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de Compras e Licitações, do(s) período(s) de(24/07/2023 a 12/08/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(14/08/2023 a 23/08/2023) e (23/10/2023 a 01/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/07/2023.

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva

Protocolo DOC14800

Portaria nº 73 de 18 de julho de 2023

Designa membros para compor a Comissão de Processamento e Apoio

para suporte aos servidores responsáveis pela condução técnica da

modalidade pregão, bem como conjunto de pregoeiros com o fito de

proporcionar o processamento dos certames no âmbito da

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art. 43 da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o art. 13, inciso I, do Decreto Estadual nº 26.182, de 24 de junho de 2021, que atribui à autoridade

competente do órgão promotor da licitação o direito de designar pregoeiros e membros da equipe de apoio; e

CONSIDERANDO o art. 7º da Portaria nº 184 de 24 de novembro de 2022 (id. 0033911142), que institui a Comissão de

Processamento e Apoio para suporte aos servidores responsáveis pela condução técnica da modalidade pregão, e estabelece

suas competências, com o fito de proporcionar o processamento dos certames no âmbito da Superintendência Estadual de

Compras e Licitações – SUPEL/RO,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para desempenhar a função de Pregoeiro(a), conduzindo os certames dos pregões:

I -Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º 300141033;

II - Camila Caroline Rocha Peres, matrícula n.º 300145454;

III - Eralda Etra Maria Lessa, matrícula n.º 300160483;

IV - Graziela Genoveva Ketes, matrícula n.º 300118300;

V -Ivanir Barreira de Jesus, matrícula n.º 300138122;

VI - Izaura Taufmann Ferreira, matrícula n.º 300094012;

VII - Maria do Carmo do Prado, matrícula n.º 300131839;

VIII - Marina Dias de Moraes Taufmann, matrícula n.º 300114886;

IX - Bruna Karen Borges Rodrigues, matrícula n.º 3001768695;

X -Rogério Pereira Santana, matrícula n.º 300109135; e

XI - Ronaldo Alves dos Santos, matrícula n.º 200006353.

Parágrafo único. Ficam designados à função de Pregoeiro(a) Substituto(a) os servidores abaixo, que desempenharão as

atividades de estilo nas ausências e impedimentos de quaisquer titulares:

I - Aline Lopes Espíndola, matrícula n.º 300131588;

II - Ana Viana de Souza, matrícula n.º 300138121;

III - Bianca Matias de Souza, matrícula n.º 300109123;

IV - Luciana Pereira de Souza, matrícula n.º 300137520;

V - Maíza Braga Barbeto, matrícula n.º 300134844;

VI - Marcos Silva Almeida Junior, matrícula n.º 300170429;

VII - Roseanna Nascimento Alves da Silva, matrícula n.º 300171478; e

VIII - Yago da Silva Teixeira, matrícula n.º 300172800.

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Comissão de Processamento e Apoio:

I - Adriana de Oliveira da Silva, matrícula n.º 300116763;

II - Aline Cruz de Oliveira, matrícula n.º 300130696;

III - Aline Karen Rodrigues Aguada, matrícula n.º 300191237;

IV - Ana Caroline Silva Ferreira, matrícula n.º 300191243;

V - Anikelle Lima Rodrigues, matrícula n.º 300178779;

VI - Ayanne Carmencita Ramos Dias, matrícula n.º 300180964;

VII - Fernanda Kathleen de Oliveira Vicente, matrícula n.º 300191234;

VIII - Gleidson Santos Oliveira, matrícula n.º 300184532;
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IX - Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues, matrícula n.º 300132731;

X - Janaina Muniz Lobato, matrícula n.º 300130481;

XI - Jéssica Bazán Padilha Graciliano, matrícula n.º 300130071;

XII - João Vitor Rodrigues de Souza, matrícula n.º 300178886;

XIII - Josélia Pagani Ferreira, matrícula n.º 300151627;

XIV - Josineide Barbosa Leite Anastácio Ferreira, matrícula n.º 300138255;

XV - Letícia Carpina Farias Casara, matrícula n.º 300178797;

XVI - Marcos Felipe Santos Silva, matrícula n.º 300173049;

XVII - Maria Adriana Reis de Menezes, matrícula n.º 300178810;

XVIII - Maria Carolina de Carvalho, matrícula n.º 300121196;

XIX -Matheus Breves Chíxaro Lobo, matrícula n.º 300188032;

XX - Michael Mendes Ribeiro, matrícula n.º 300173676;

XXI - Nadiane da Costa Laia, matrícula n.º 300133769;

XXII - Rita de Cássia Ferreira Dantas, matrícula n.º 300192870;

XXIII - Roberta Arroio, matrícula n.º 300178701;

XXIV - Samir Paiva do Espirito Santo, matrícula n.º 300167778;

XXXV - Saulo Freires Lima, matrícula n.º 300191229;

XXVI - Tatiana Christine Rachid Bruxel, matrícula n.º 300186493;

XXVII - Thales Silva Souza, matrícula n.º 300189450; e

XXVIII - Weyder Pêgo de Almeida, matrícula n.º 300130559.

Parágrafo único. Os servidores indicados no parágrafo único, do Art. 1º, desempenharão a função de membro de Comissão

de Processamento e Apoio quando não estiverem representando a função de Pregoeiros Substitutos.

Art. 3ºRevogar a Portaria nº 186 de 28 de novembro de 2022 (id.0033962893 ), publicada no DOE n.º 233, pp. 31-33, de 07

de dezembro de 2022.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0040085313

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR I

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 830/2022/ÉPSILON/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0053.376441/2021-05

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Locação de Contêineres visando atender as

necessidades do Centro de Medicina Tropical de Rondônia - CEMETRON e Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP II, por um

período de 12 meses.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira Substituta nomeada na Portaria nº 186/GAB/SUPEL,

publicada no DOE do dia 07.12.2023, torna público, aos interessados e, em especial, às empresas que retiraram o edital, que o

Termo de Referência, bem como o Edital sofreu alteração, conforme ADENDO MODIFICADOR I, cujo inteiro teor foi publicado e

pode ser consultado na íntegra nos sites www.comprasnet.gov.br e www.rondonia.ro.go.br/supel.

Fica agendada nova data de abertura do certame para o dia 07/08/2023 às 09h00min (horário de Brasília – DF),

endereço site de licitações www.comprasnet.gov.br.

Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.

Bianca Matias de Souza

Pregoeira Substituta/SUPEL/RO

Protocolo 0040096895

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº. 321/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.006827/2023-14

Objeto: Registro de preço para a futura e eventual Aquisição de material de consumo (MEDICAMENTOS OFTÁMICOS,

DERMATOLÓGICOS E OTOLÓGICOS) conforme descritos na SAMS (0037690498), visando atender as necessidades e demandas

das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, unidades gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO;

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM. (PARA TODOS OS ITENS, Aplica-se a ampla participação de todos os

interessados (ME, EPP e Sociedade por cota limitada)Método De Disputa: ABERTA.



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2023/SUPEL/RO

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES , por meio da Portaria nº
73/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data de 19 de julho de 2023, torna público que se encontra
autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº
356/2023/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, sobre a forma de
EXECUÇÃO INDIRETA, modo de disputa ABERTO, PARA TODOS OS ITENS, aplica-se
a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP,
tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme
disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº
8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos
Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017, 18.340/13 e alterações, a e Lei
Complementar n° 123/2006, com a Lei Estadual n° 2.414/2011, e demais legislações vigentes, tendo
como interessada o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0009.073535/2022-33

OBJETO:

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de
Elaboração de Laudos Técnicos (LTCAT - Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho/Laudo de Insalubridade e Periculosidade) e PGR
- Programa de Gerenciamento de Riscos, para atender este DER/RO.

PROGRAMA DE
TRABALHO: 26.122.1015.2087

ELEMENTRO DE
DESPESA: 339

FONTE DE RECURSO: 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 1.704.0.00001

VALOR ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO: R$ 337.613,10

DATA DE ABERTURA: 28 de agosto de 2023 às 09h00m. (Horário de Brasília - DF)
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ENDEREÇO
ELETRÔNICO Nº: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

CÓDIGO DA UASG: 925373

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico
acima mencionado, por meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

EDITAL:

O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-
se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima
mencionado, e, ainda, no site www.rondonia.ro.gov.br/supel. Maiores
informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo(a)
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual
Licitações, pelo telefone (69) 3212-9243, ou no endereço sito a Av.
Farquar, 2986, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás
Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470.

Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2023.
Graziela Genoveva Ketes
Pregoeira da SUPEL/NP

Mat. 300118300
 

 

 

 
AVISO

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências
expressas neste edital e seus anexos, notadamente quanto ao
credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame
licitatório.

Dúvidas: (69) 3212-9243

 

 
 

NOTA

INFORMAMOS AOS LICITANTES QUE MEDIANTE A AUSÊNCIA DE DESCRIÇÕES
IDÊNTICAS DE ALGUNS ITENS POR OCASIÃO DO CADASTRAMENTO JUNTO AO
SISTEMA COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, OS MESMOS FORAM CADASTRADOS
COM DESCRITIVOS SIMILARES. TODAVIA, PARA CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS,
DEVE-SE OBSERVAR E ATENDER OS DESCRITIVOS INFORMADOS NA SAMS - ANEXO
III DO EDITAL, A QUAL CONTÊM AS DESCRIÇÕES FIDEDÍGNAS DOS ITENS.

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1. PREÂMBULO:

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio da Portaria nº
186/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data de 07 de dezembro de 2022, torna público que se encontra
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autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº
356/2023/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, sobre a forma de EXECUÇÃO
INDIRETA, modo de disputa ABERTO, PARA TODOS OS ITENS, aplica-se a AMPLA
PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP, tendo por finalidade a
qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste
edital e seus anexos, em conformidade com às Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a
qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 26.182, DE 24 DE
JUNHO DE 2021, n°16.089/2011 e n° 21.675/2017, com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações,
com a Lei Estadual n°2.414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como interessadas o Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico;

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se
isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência
oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens;

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

1.1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.1.5. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de
Brasília - DF.

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:
 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo
Administrativo nº 0009.073535/2022-33, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico
de Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre).

 

2. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

2.1. Do Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de
Elaboração de Laudos Técnicos (LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho / Laudo
de Insalubridade e Periculosidade) e PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, para atender este
DER/RO.

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
endereço eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste
Edital – Termo de Referência, prevalecerão as últimas;

2.2. Do Prazo e Local de Execução/Horários: Ficam aquelas estabelecidas no item 10 e
subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de
despesa do órgão requerente..

2.3. Das Condições de Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 11 e subitens
do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
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órgão requerente.

2 . 4 . Da Forma de Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 12 e
subitens do Anexo I – Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de
despesa do órgão requerente.

2.5. Da Visita Técnica: Ficam aquelas estabelecidas no item 13 e subitens do Anexo I –
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

2.6. Da Garantia Contratual: Ficam aquelas estabelecidas no item 14 e subitens do Anexo
I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

2.7. Reajuste Contratual: Ficam aquelas estabelecidas no item 24 e subitens do Anexo I –
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 24
do Decreto Estadual nº 26.182/2021, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o número
do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-
mail: atendimentosupel@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo (a)
Pregoeiro (a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-
9243, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário das
07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas -
Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar em Porto
Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (069) 3212-9242.

3.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo. A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos Autos do processo de
licitação.

3.1.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dia útil antecedente à data marcada para a
abertura da licitação.

3.1.2. A decisão do (a) Pregoeiro (a) quanto à impugnação será
informada preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo
próprio do Sistema Eletrônico do site Compras.gov.br, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para
obtenção das informações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a).

3.1.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos Autos do processo de licitação.

3.1.4. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da
proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE
DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e
seus anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes
ao processo licitatório deverão ser enviados o (a) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme previsto no art. 23 Decreto
Estadual n.º 26.182/2021, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-
mail: atendimentosupel@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo (a)
Pregoeiro (a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-
9243 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h:30min. às
13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro:
Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO -
CEP: 76.903-036, Telefone: (69) 3212-9242, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e
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o número do processo licitatório.

4.1.1. O (a) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos até a data definida
para a sessão inaugural e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos. Caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário previsto suspenderá o certame
licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do
referido certame.

4.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital
no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de
esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições
ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I
(TERMO DE REFERÊNCIA).

5.2. Como requisito para participação no certame o Licitante deverá declarar, em campo
próprio do Sistema Eletrônico: Ciência as regras do edital, assumindo que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE
REFERÊNCIA).

5.2.1. A falsidade das declarações, sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto
Estadual nº 26.182, DE 24 DE JUNHO DE 2021, Edital e nas demais cominações legais.

5.2.2. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:
5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à

documentação exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do
site www.comprasgovernamentais.gov.br/;

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação.

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que,
dependendo da natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo
empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a
própria Administração Pública.

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via internet.

5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
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realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam
enquadradas nos seguintes casos:

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

5.4.2. Sob a forma de consórcio;

5.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública
(Federal, Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei n°
8.666/93;

5.4.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo
da sanção; conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002;

5.4.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do
direito de licitar e contratar com o Órgão/Entidade Contratante, durante o prazo o prazo de sanção;

5.4.6. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção;

5.4.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto
no art. 72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o prazo de
sanção;

5.4.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação,
conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de
conselho da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da
Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92.

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.

5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em
consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou
representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a
outra empresa.

 
6. DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES,
PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO

6.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP,
agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades
cooperativas de consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14
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de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos benefícios ali dispostos.

6.1.1. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 e 49 da mesma Lei, para fazer jus
aos benefícios previstos.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR

ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital.

7.1.1. O lance será realizado considerando o VALOR TOTAL de cada Item.

8. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa
do Licitante a partir da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente os documentos de habilitação e proposta conforme as exigências
do Edital.

8.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e alterações.

8.1.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento da fase de lances.

8.1.4. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances,
se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

8.1.5. As propostas de preços e documentos de habilitação registradas no Sistema
Compras.gov.br, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste
Edital e seus Anexos;

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, as Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no
campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO ”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO
OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA
COMPRAS.GOV.BR), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de
proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.

8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER
NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta
registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro(a).

8.2.1.1 A vedação de identificação que trata o subitem 8.2.1 refere-se ao cadastramento da
proposta no sistema eletrônico de compras.

8.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRAS.GOV.BR e as
especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.
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8.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.

8.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.
8.6. Decorridos 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas, sem convocação

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o
estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições
detalhadas no Item 8.2 do Edital.

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA
DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARÁ.

9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE
IDENTIFICANDO, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO(A)
PREGOEIRO(A).

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital.

9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço
ofertado, os lances serão ofertados observando que somente serão aceitos somente lances em moeda
corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas
decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

9.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a)
Pregoeiro(a), a qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Compras.gov.br,
responsável pelo fechamento do prazo aleatório.

9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado
e as regras de sua aceitação;

9.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser:

9.8.  A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e
registrado no sistema;

9.9.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser:

a) 2% (dois por cento), quando o item licitado possuir valor estimado de até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais);

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
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em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de \lances intermediários.

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance;

9.17. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo
ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

9.17.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

9.17.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante
o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do
lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de
aceitabilidade;

9.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances;

9.18.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados;

9.18.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes,
através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

9.19. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

9.20. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

9.21.  Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as
licitantes que neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n.
123/06, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET;

9.22. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma
preconizada no art. art. 3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal n°8.666/93, após
obedecido o disposto nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará automaticamente o
licitante que primeiro ofertou o último lance.

10. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
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10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do
CHAT MENSAGEM do sistema Compras.gov.br, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade
dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços
da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas
decimais;

10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao
estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da
SUPEL/RO.

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante
divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do
referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente
caso a licitante permaneça inerte.

10.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 120
(cento e vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante

conforme disposições contidas no presente Edital.

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida
pelo(a) Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM;

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de
preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de
preços que atenda ao Edital;

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARÁ.

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceitabilidade.

11.2.1.2. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de
preços padece de fragilidade, a Pregoeira poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos
participantes em razão da estimativa inicial.

11.2.1.3 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será
oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a
composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93.

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;

11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1
deste edital de licitação;

11.5. Para ACEITAÇÃO da proposta, o (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio analisará a
proposta anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. O
Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar relacionado à proposta,
bem como a proposta ajustada ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos se outro prazo não for
fixado.

11.5.9. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO SOLICITADA NO SUBITEM 11.5,
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DEVERAR SER ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASGOV, SENDO A MESMA
COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (EXCEL, WORD, ZIP, DOC, DOCX, JPG ou PDF),
TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ
RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02.

11.5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como fornecer todos os materiais, necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

11.5.11. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes
na ordem de classificação de lance.

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a)
Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a acessá-lo;

11.7. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos
do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado;

11.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta ou lance que atenda este Edital.

11.8.1 Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a
classificação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor.

11.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de
lances, a critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via
CHAT MENSAGEM;

11.10. (a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta
diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo,
bem assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação;

12. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS
12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas

propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração
do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor
apresentado por extenso, prevalecerá este último;

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por
preços unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e
alterando em consequência o valor da proposta.

13. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S)
13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s);

13.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

13.1.3. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus
respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos.

13.1.4. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo
antes da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por
meio do telefone (69) 3212-9242.

13.2. Ressalvado o disposto no item 13.1.2, os licitantes deverão encaminhar
concomitantemente com a proposta de preços, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:
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13.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de
“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

 

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento.

 

13.5. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos
do  Decreto n°11.476/2023.

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº
971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
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13.5.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva.

 

13.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial,

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não
conste o prazo de validade.

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a)
Pregoeiro verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme
determina o art.58 da Lei 11.101/2005.

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação
judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício financeiro, ou o Balanço de Abertura,
caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado nos
órgãos competentes, para que o Pregoeiro possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes
constituídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a menos de um ano), de no
mínimo 5% (cinco por cento) do valor estimado para o item no qual estiver participando.

b1) no caso do licitante classificado em mais de um item, o aferimento do cumprimento da
disposição acima levará em consideração ao valor individual de cada item;

 

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.7.1. Apresentação de pelo menos um atestado(s) e/ou declaração (ões) de Capacidade

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovado o desempenho da
licitante em contrato(s) pertinente e compatível em características e quantidades ao do objeto da licitação,
conforme delimitado abaixo e na Orientação Técnica n.º 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, DOE/RO
n.º 46 de 10/03/2017, alterada pela Orientação Técnica n. 002/2017, em seu art. 4º, dispõe o seguinte:

Art. 4º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à prestação de serviços em
geral e obras de engenharia, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o
seguinte:
I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em
características;
II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar
Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela de
maior relevância e valor significativo;
III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade
Técnica compatível em características, quantidade e prazo, limitados a parcela de maior relevância
e valor significativo.

a) Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que, em sua
individualidade ou soma de atestados, contemplem que a licitante forneceu o serviço de Elaboração de
Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT e Elaboração de Programa de
Gerenciamento de Riscos - PGR, com os itens que apresentar proposta. 

b) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que, em sua
individualidade ou soma de atestados, contemplem que a licitante fornece ou forneceu o percentual de
20% (vinte por cento) dos itens em que a empresa apresentar proposta. 

13.7.2. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ,
endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.),
além da descrição do objeto e quantidade expressa em unidade ou valor.

13.7.3. A ausência dos dados indicados acima, não enseja na imediata inabilitação do
licitante, cabendo a Comissão de Licitação, se for o caso, empreender diligência para averiguar a
veracidade do documento. (Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, publicada
no Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017,
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publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 10/03/2017).

13.7.4. Fica a Superintendência Estadual de Licitações, por meio de sua Comissão de
Licitação estabelecer no Edital a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, seguindo os critérios
previstos na Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL, de 14/02/2017, D.O.E. nº 38, de 24/02/2017,
retificada pela Orientação Técnica nº 002/2017/GAB/SUPEL, de 08/03/2017, D.O.E. nº 46, de
10/03/2017.

13.8. DOCUMENTOS COMPLEMENTAR:
13.8.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo

Pregoeiro, através do sistema eletrônico.

13.8.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA
COMPRAS.GOV.BR TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA
ENCONTRA-SE CLASSIFICADA.

13.9. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento
de todas as condições e obrigações inerentes ao certame;

13.10. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de
habilitação.

13.11. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas
normas que regem este Pregão.

13.12. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de
órgão e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova;

13.12.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos
documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via on line,
gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros,
pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente
quando da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos.

13.13. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital,
serão inabilitadas, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DISPOSTOS NO ART. 3º, DA LEI 8.666/93, E NO ART. 5º. DO
DECRETO ESTADUAL Nº 26.182/21.

13.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

13.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do Decreto Estadual
n° 21.675/2017.

13.14.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.14.1,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;

13.15. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de
18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei
Federal nº 12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos,
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mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

13.16. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

13.16.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e;

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

13.16.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos
que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa.

13.17. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de
Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.

13.18. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

14. DOS RECURSOS
 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame,
qualquer Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e
motivada, explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte)
minutos

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei
Federal n.º 10.520/2002).

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por
meio eletrônico (campo próprio do sistema Compras.gov.br), devendo o licitante observar as datas
registradas.

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada
e submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior.

14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo
próprio do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das
informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação.

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada
aos interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja
disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI).

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de:

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimação do ato, e terão efeito suspensivo;

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita
mediante publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão

Instrumento Convocatório 356/2023 Lei 8.666/93 Definitivo (0040276622)         SEI 0009.073535/2022-33 / pg. 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm


Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo
prazo fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido

aceito o menor preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s)
ITENS ADJUDICANDO-O.

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema
Eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade
prevista na legislação pertinente.

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a)
sempre que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade
Competente que decidiu o recurso.

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação.

15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser
submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a).

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis,

contados a partir de sua convocação, para assinar o instrumento equivalente, cuja vigência será de 12
meses, podendo ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93.

16.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17. DO PAGAMENTO
 

Conforme estabelecido no item 15 e subitens do Termo de Referência – Anexo I  deste
Edital.

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

Conforme estabelecido no item 18 e subitens do Termo de Referência – Anexo I  deste
Edital.

 
19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

Conforme estabelecido no item 19.1 e demais subitens do Termo de Referência – Anexo I
deste Edital.

 
20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

Conforme estabelecido no item 19.28 e demais subitens do Termo de Referência – Anexo I
deste Edital.

 
21. DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO
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Conforme estabelecido no item 20 e subitens do Termo de Referência – Anexo I  deste
Edital.

 
22.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Programa Grupo de Programação
Financeira

Unidade
Gestora Fonte Natureza de

Despeza

26.122.1015.2087 33.90.39 11025 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 /
1.501.0.00001 / 1.704.0.00001 339

 
23. DAS CONDIÇÕES GERAIS
 

23.1. A Administração Pública se reserva no direito de: 

23.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação
de terceiros;

23.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício
ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a
qualquer indenização.

23.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços.

23.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da
licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a
realização da sessão pública.

23.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da
licitante sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que
regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do
objeto.

23.7. O licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será
descredenciada no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a(s) penalidade(s) no
SICAF e no CAGEFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, nos termos da Lei nº. 2.414, de 18, de fevereiro de 2011 e
Decreto nº. 16089, DE 28 DE JULHO DE 2011)

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais
no órgão responsável pela licitação.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento
da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta
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de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico.

23.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o
lance é considerado o da proposta de preços.

23.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração
Pública, a finalidade e a segurança da contratação.

23.12. O valor inicial do contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme
previsto no § 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93.

23.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual.

23.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora,
farão parte integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor
proposto, porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado;

23.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista
na legislação pertinente. 

23.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos,
prevalecerá pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos.

23.17. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou
autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as
demais condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº
26.182, DE 24 DE JUNHO DE 2021, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações. 

23.18.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93.

23.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração;

23.18.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato
ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lei n° 8.666/93.

23.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no
site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site www.supel.ro.gov.br.

23.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da
documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus
termos.

23.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos
poderão ser obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-9243, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL
DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO.

23.23. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento
licitatório será o da Comarca de Porto Velho/RO.

24.  ANEXOS
24.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes documentos:
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Portaria da Comissão do Núcleo Id (0040277393);

ANEXO I – Termo de Referência ID-(0040698778;

ANEXO II – SAMS (0038566794)

ANEXO III - Quadro Estimativo de preços, ID- (0039006683);

ANEXO IV - Minuta do Contrato; (0040068412)

 
Porto Velho-RO, 11 de agosto de 2023.

Elaborado por:
Anikelle Lima Rodrigues

Assessora de Licitação - SUPEL/RO
Matrícula: 300178779

Revisado por:
Bianca Matias de Souza

Pregoeira Substituta - SUPEL/RO
Matrícula: 300178695

Aprovado por:
Graziela Genoveva Ketes
Pregoeira da SUPEL/NP

Mat. 300118300

Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes, Pregoeiro(a), em 11/08/2023, às
12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0040276622 e o código CRC 63A8EF2F.

Referência: Caso responda este Instrumento Convocatório, indicar expressamente o Processo nº
0009.073535/2022-33 SEI nº 0040276622

Instrumento Convocatório 356/2023 Lei 8.666/93 Definitivo (0040276622)         SEI 0009.073535/2022-33 / pg. 19

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


11/08/2023, 12:49 SEI/ABC - 0040698778 - Termo de Referência

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41606044&infra… 1/15

 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER

Departamento: GERÊNCIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO/DER-RO

2. OBJETO

2.1. Pregão Eletrônico para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elaboração de Laudos Técnicos (LTCAT -
Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho / Laudo de Insalubridade e Periculosidade) e PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos,
para atender este DER/RO.

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UND QTD

01 17825

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços visando: Elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais
de Trabalho – LTCAT com laudos conclusivos de insalubridade e periculosidade, resultados das avaliações ambientais qualita�vas e

quan�ta�vas de todos os cargos/funções existentes e por localidade para o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes - DER contemplando o prédio administra�vo com Tudo Aqui, almoxarifado Central/arquivo, todas as residências e
Usinas lotadas em Rondônia conforme item 2 e a�vidades em execução nas frentes de serviços em Rodovias do Estado sendo

zona rural e urbana.

UND 22

02 17825

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços visando: Elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos
com inventário dos riscos ocupacionais e plano de ação por localidade para o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER contemplando o prédio administra�vo com Tudo Aqui, almoxarifado Central/arquivo, todas as residências e
Usinas lotadas em Rondônia conforme item 2 e a�vidades em execução nas frentes de serviços em Rodovias do Estado sendo

zona rural e urbana.

UND 22

4. UNIDADES DO DER, LOCALIDADES E Nº DE EMPREGADOS

NOME DA UNIDADE ENDEREÇO NÚMERO DE
SERVIDORES

Administração (prédio CPA e Tudo Aqui Porto Velho)
– DER RO

Av. Farquar, Centro Polí�co Administra�vo, Palácio Rio Madeira, 4º e 5º andar,
Pedrinhas, Porto Velho / RO;

Av. Sete de Setembro, 830 - Centro, Porto Velho – RO.

Homens 275
Mulheres 206

1ª Residência Rua Amapá, 5329, São José, Colorado D’Oeste – RO Homens 54
Mulheres 11

2ª Residência Rua Vimberê, 2188, Setor 04, Ariquemes – RO Homens 93
Mulheres 16

Usina de CBUQ RO 257, km 03, s/n, zona rural, saída para Machadinho D'Oeste - Ariquemes –
RO

Homens 30
Mulheres 04

3ª Residência Rua Burareiro, s/n, Setor Industrial, Ouro Preto D'Oeste – RO Homens 71
Mulheres 10

4ª Residência Rua Rondônia, 1078, Vila do Incra, Cacoal – RO Homens 88
Mulheres 18

Usina de CBUQ Lote 31, linha 04, gleba setor prosperidade, Cacoal – RO Homens 25
Mulheres 04

5ª Residência Avenida Sete de Setembro, 5490, Boa Esperança, Rolim de Moura – RO Homens 115
Mulheres 13

Usina de CBUQ Avenida Morumbil, s/n, esquina com Parnaíba, Rolim de Moura - RO Homens 30
Mulheres 02

6ª Residência / Fábrica de manilhas Rua 133, 4041, Machadinho do Oeste - RO Homens 32
Mulheres 04

7ª Residência Av Independência, s/n, Alto Alegre, Alvorada D'Oeste - RO Homens 37
Mulheres 06

8ª Residência / Tudo Aqui BR 364, km 08, Setor Rural, Ji Parana – RO
R. Mar�ns Costa, Jotão, Ji-Paraná – RO

Homens 131
Mulheres 25

Usina de CBUQ Avenida Edson Lima, 3835, Jorge Teixeira, Ji Parana - RO Homens 40
Mulheres 04

9ª Residência Av. Jô Sato, 1280 Bela Vista, Vilhena – RO Homens 61
Mulheres 09

Usina de CBUQ Setor 13, quadra 07, lote 01, Vilhena – RO Homens 25
Mulheres 05

11ª Residência Rua Rui Barbosa, 250, Beira Rio, Pimenta Bueno – RO Homens 56
Mulheres 05

12ª Residência Rua Tapajós, 3963, Setor 02, Jarú – RO Homens 84
Mulheres 17
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Usina de CBUQ BR 463, pá�o da Cooajá, Zona Rural, Jarú - RO Homens 35
Mulheres 05

13ª Residência , Almoxarifado Central e Arquivo /
Fabrica de manilhas

Rua Antonio Lacerda, 4168, Setor Industrial, Porto Velho – RO
Estr. da Penal, 4479 - Aponiã, Porto Velho - RO

Homens 180
Mulheres 14

14ª Residência BR 364, km 1042, Distrito de Extrema - RO Homens 15
Mulheres 03

15ª Residência Avenida Ayrton Sena, 3766, Setor Industrial, Buri�s - RO Homens 28
Mulheres 06

16ª Residência Rua Dom João, 3436, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO Homens 23
Mulheres 04

4.1. O Programa prevê um número aproximado de 1600 (um mil e seiscentos) servidores, podendo ocorrer variações no transcorrer da
contratação, inclusive quanto às localidades existentes dentro do Estado de Rondônia. A quan�dade de servidores por localidade deve ser
atualizada no momento da elaboração dos documentos. Estando portanto, acima, apenas uma es�ma�va.

4.2. As localidades acima descritas são compostas por escritórios, oficinas, depósitos, laboratórios de solos, refeitórios e outros. No
entanto, o DER RO realiza também a�vidades de terraplenagem e asfaltamento de rodovias em todo o Estado, zona rural e urbana. Portanto, as
avaliações devem ser realizadas onde possuir frentes de serviços (geralmente 3 a 4 frentes por localidade), com trabalhadores executando
a�vidades no momento da prestação dos serviços.

4.3. As Usinas de CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a Quente, possui o equipamento completo de usinagem asfál�ca, motor
gerador e silos onde são depositados a matéria prima, produtos para imprimação e pintura de ligação (CAP, CM e RR).

4.4. A Fábrica de manilhas, fica em torno de 6,0 km da 13ª Residência, em Porto Velho e a segunda fábrica fica em Machadinho do
Oeste sendo compostas por escritório administra�vo, refeitório, banheiros, depósitos ao ar livre e fábrica (conjunto vibratório, guincho elétrico,
betoneiras, máquina de blocos, armação de ferragem e outros), composta por dois servidores do DER e reeducandos (apenados remunerados
por convênio para redução de pena).

4.5. O contrato para a prestação dos serviços deverá ser realizado em período de es�agem do estado (final de junho à inicio de
setembro), em virtude das avaliações/medições quan�ta�vas nas frentes de serviços não serem prejudicadas, a exemplo das medições de poeira
em suspensão.

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Laudos Técnicos;

5.2. Descrição por extenso do �tulo do documento e iden�ficação da en�dade emitente;

5.3. Indicação do número de iden�ficação do LTCAT/Laudo de Insalubridade e Periculosidade, devidamente datado e assinado por seu
signatário, cuidando para que as suas folhas sejam rigorosamente numeradas e rubricadas;

5.4. Iden�ficação do estabelecimento indicando CNPJ, endereço, nome fantasia, a�vidade, grau de risco, número de empregados
(quan�ficação de homens e mulheres) e horário de trabalho;

5.5. Nome e iden�ficação profissional do responsável pela elaboração do PGR, informando NIT, PIS/PASEP e o número de registro no
respec�vo conselho, devendo este ser engenheiro ou arquiteto com especialização em engenharia de segurança do trabalho ou médico com
especialização em medicina do trabalho;

5.6. Quan�dade e quais os profissionais disponíveis para a realização dos laudos, uma vez que o DER RO possui uma logís�ca
par�cularizada das unidades, estando estas distribuídas por todo o Estado de Rondônia e os laudos terão o mesmo prazo para a realização de
todos os documentos constantes no mesmo empenho. Portanto, deve constar as informações que comprovem a eficiência da empresa quanto a
entrega do objeto em tempo hábil;

5.7. Anotação de Responsabilidade Técnica, quando elaborado por engenheiro ou arquiteto com especialização em engenharia de
segurança do trabalho;

5.8. A elaboração do LTCAT/Laudo de Insalubridade e Periculosidade deverá ser feita com estrita observância da legislação per�nente,
inclusive as Normas Regulamentadoras vigentes, a exemplo da NR-15 e NR-16, bem como Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Lei nº 2165, de 28
de outubro de 2009 e demais normas correlatas;

5.9. Descrição e análise detalhada de cada a�vidade exercida, do ambiente de trabalho e das máquinas e equipamentos u�lizados pelo
CONTRATANTE, em consonância com o PGR, a par�r da iden�ficação dos respec�vos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos;

5.10. Obje�vo da avaliação expressando a extensão dos trabalhos executados, necessariamente, abrangendo a caracterização das
ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em conformidade com as NR's 15 e 16 da Portaria MTb 3.214/78, bem como as
legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços;

5.11. Descrição detalhada das dependências e instalações periciadas, não sendo aceito medições ou avaliações por amostragem em
unidades diferentes;

5.12. Descrição das a�vidades periciadas, abrangendo a função e o quan�ta�vo dos empregados periciados, não sendo aceito medições
ou avaliações por amostragem em unidades diferentes;

5.13. Análise qualita�va e quan�ta�va dos agentes de risco (químicos, �sicos e biológicos), necessariamente descrevendo a metodologia
de ação e critérios técnicos adotados, iden�ficados nos ambientes de trabalho;

5.14. Análise qualita�va e quan�ta�va dos agentes acima citados, contendo a descrição da metodologia de ação, critérios técnicos e a
instrumentação u�lizada, necessariamente abrangendo para os estabelecimentos administra�vos e operacionais do DER/RO, medições de acordo
com a NR 15 (Anexos: 01, 02, 03, 05, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 13A e 14) e NR 16 ( anexos: 02, 03, 04, 05 e anexo* acrescentado pela portaria
3.393/87);

5.15. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES QUÍMICOS (NR 15 - Anexo 11) - Instrumento U�lizado: equipamento,
marca, modelo, cer�ficado de calibração. Laboratório que analisou a amostra. Agente Avaliado: metodologia aplicada, Velocidade do Ar (m/s),
Vazão (1/min), Limite de Tolerância (ppm), N.A (ppm), Concentração encontrada (ppm). Tipo de Exposição (ppm): Habitual e Permanente,
Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Período de coleta: Início (h), Final (h). Tempo
de Coleta: (min). Volume U�lizado: (ml). Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. Possíveis danos à saúde;
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5.16. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES QUÍMICOS - Caracterização da a�vidade e do agente em relação à NR-15
(Anexo 13 e 13A). Descrição da a�vidade pela legislação, Descrição da a�vidade real. Agente Avaliado, Possíveis danos à saúde, Fonte geradora,
Trajetória e meio de propagação. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente, Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h),
Semanal (dia), Mensal (semana). Quando manuseada por vez (unid), Quantas vezes por dia (unid). Atender o que determina a NHO 08 da
Fundacentro;

5.17. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES FÍSICOS - RUÍDOS (NR-15, Anexo 1 e 2, con�nuo ou intermitente /
impacto). Instrumento u�lizado: Equipamento, Marca Modelo. Calibração: Inicial (dB), Final (dB). Horários: Inicial (h), Final (h). Metodologia. Tipo
de Exposição: Habitual e Permanente, Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Dose
(%), Valor Medido Lavg – dB (A), Limite de Tolerância (dB), Nível de Ação (dB). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de
propagação. Histograma da dosimetria emi�do pelo aparelho. Atender o que determina a NHO 01 da Fundacentro;

5.18. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES FÍSICOS - Vibração (NR-15, Anexo 8, corpo inteiro / mãos e braços).
Instrumento u�lizado: Equipamento, Marca Modelo. Calibração. Horários: Inicial (h), Final (h). Metodologia. Tipo de Exposição: Habitual e
Permanente, Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Valor Medido, Limite de
Tolerância e Nível de Ação. Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. Atender o que determina a NHO 09 e NHO
10 da Fundacentro;

5.19. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES FÍSICOS - Caracterização da a�vidade e do agente em relação a NR-15
(Anexos 3,5,7,10). Descrição da a�vidade real. Agente Avaliado. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente
(Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de
propagação. A temperatura deverá sempre ser medida, independente da presença ou não de sistema de clima�zação;

5.20. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES FÍSICOS - CALOR (NR-09 e NR-15 - Anexos 3). Descrição da a�vidade real.
Agente Avaliado. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h),
Semanal (dia), Mensal (semana). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. A temperatura deverá sempre ser
medida, independente da presença ou não de sistema de clima�zação, Atender o que determina a NHO 06 da Fundacentro;

5.21. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES BIOLÓGICOS - Caracterização da a�vidade e do agente em relação à NR-15
(Anexo 14): Descrição da a�vidade pela legislação, Descrição da a�vidade real. Agente Avaliado, Tipo de Exposição: Habitual e Permanente,
Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Período de coleta: Início (h), Final (h).
Quando manuseada por vez (unid), Quantas vezes por dia (unid). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação;

5.22. Fundamentação cien�fica e abordagem sobre a legislação per�nente sobre os riscos iden�ficados, na apresentação explícita das
conclusões sobre os efeitos dos agentes classificados insalubres ou periculosos e os valores dos correspondentes adicionais, descrevendo os
efeitos da exposição aos agentes de risco e a fundamentação legal;

5.23. Em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância a�va, não sendo aceitas citações de nomes
comerciais, podendo ser anexada à respec�va ficha toxicológica; informação sobre a existência e aplicação efe�va de Equipamento de Proteção
Individual - EPI ou Equipamento de Proteção Cole�va - EPC, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos
limites de tolerância estabelecidos na legislação;

5.24. Deve constar também se a u�lização de EPC ou de EPI reduzirá a nocividade do agente de modo a atenuar ou a neutralizar seus
efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos, e as especificações a respeito dos EPC e dos EPI u�lizados ou que deverão ser
u�lizados, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos trabalhadores;

5.25. Durante o processo licitatório deve ser apresentado a especificação e quan�dades dos equipamentos de medições quan�ta�vas,
bem como o úl�mo cer�ficado de aferição/calibração dos mesmos para a efe�va comprovação de que a empresa possui condições de realizar a
prestação de serviços de acordo com o necessário em virtude da complexidade das a�vidades do DER RO;

5.26. Apresentar plano de trabalho, no ato da contratação, para as inspeções in loco, realização dos levantamentos dos perigos e riscos,
medições quan�ta�vas e qualita�vas necessárias, bem como o nome dos laboratórios credenciados para a análise das amostras coletadas.

5.27. PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos

5.28. Descrição por extenso do �tulo do documento e iden�ficação da en�dade emitente;

5.29. Indicação do número de iden�ficação do PGR, devidamente datado e assinado por seu signatário, cuidando para que as suas
folhas sejam rigorosamente numeradas e rubricadas;

5.30. Iden�ficação do estabelecimento indicando CNPJ, endereço, nome fantasia, a�vidade, grau de risco, número de empregados
(quan�ficação de homens e mulheres) e horário de trabalho;

5.31. Obje�vo da avaliação expressando a extensão dos trabalhos executados, necessariamente, abrangendo a caracterização dos riscos,
em conformidade com as Normas regulamentadoras da Portaria MTb 3.214/78, bem como as legislações vigentes quando da celebração da
prestação dos serviços;

5.32. Descrição das dependências e instalações;

5.33. Descrição das a�vidades, abrangendo a função exercida e o quan�ta�vo dos empregados expostos aos riscos;

5.34. Análise qualita�va e quan�ta�va dos agentes de risco (químicos, �sicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes/mecânicos),
necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados, iden�ficados nos ambientes de trabalho;

5.35. Análise qualita�va e quan�ta�va dos agentes químicos, �sicos e biológicos, contendo a descrição da metodologia de ação, critérios
técnicos e a instrumentação u�lizada, necessariamente abrangendo para os estabelecimentos administra�vos e operacionais do DER/RO,
medições de acordo com a NR 15 (Anexos: 01, 02, 03, 05, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 13A e 14) e NR 16 ( anexos: 02, 03, 04, 05 e anexo* acrescentado
pela portaria 3.393/87);

5.36. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES QUÍMICOS (NR 15 - Anexo 11) - Instrumento U�lizado: equipamento,
marca, modelo, cer�ficado de calibração. Laboratório que analisou a amostra. Agente Avaliado: metodologia aplicada, Velocidade do Ar (m/s),
Vazão (1/min), Limite de Tolerância (ppm), N.A (ppm), Concentração encontrada (ppm). Tipo de Exposição (ppm): Habitual e Permanente,
Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Período de coleta: Início (h), Final (h). Tempo
de Coleta: (min). Volume U�lizado: (ml). Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. Possíveis danos à saúde;

5.37. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES QUÍMICOS -  Caracterização da a�vidade e do agente em relação à NR-15
(Anexo 13 e 13A). Descrição da a�vidade pela legislação, Descrição da a�vidade real. Agente Avaliado, Possíveis danos à saúde, Fonte geradora,
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Trajetória e meio de propagação. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente, Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h),
Semanal (dia), Mensal (semana). Quando manuseada por vez (unid), Quantas vezes por dia (unid). Atender o que determina a NHO 08 da
Fundacentro;

5.38. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES FÍSICOS -  RUÍDOS (NR-15, Anexo 1 e 2, con�nuo ou intermitente /
impacto). Instrumento u�lizado: Equipamento, Marca Modelo. Calibração: Inicial (dB), Final (dB). Horários: Inicial (h), Final (h). Metodologia. Tipo
de Exposição: Habitual e Permanente, Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Dose
(%), Valor Medido Lavg – dB (A), Limite de Tolerância (dB), Nível de Ação (dB). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de
propagação. Histograma da dosimetria emi�do pelo aparelho. Atender o que determina a NHO 01 da Fundacentro;

5.39. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES FÍSICOS -  Vibração (NR-15, Anexo 8, corpo inteiro / mãos e braços).
Instrumento u�lizado: Equipamento, Marca Modelo. Calibração. Horários: Inicial (h), Final (h). Metodologia. Tipo de Exposição: Habitual e
Permanente, Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Valor Medido, Limite de
Tolerância e Nível de Ação. Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. Atender o que determina a NHO 09 e NHO
10 da Fundacentro;

5.40. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES FÍSICOS -  Caracterização da a�vidade e do agente em relação a NR-15
(Anexos 3,5,7,10). Descrição da a�vidade real. Agente Avaliado. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente
(Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de
propagação. A temperatura deverá sempre ser medida, independente da presença ou não de sistema de clima�zação;

5.41. AVALIAÇÃO QUATITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES FÍSICOS - CALOR (NR-09 e NR-15 - Anexos 3). Descrição da a�vidade real.
Agente Avaliado. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h),
Semanal (dia), Mensal (semana). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. A temperatura deverá sempre ser
medida, independente da presença ou não de sistema de clima�zação, Atender o que determina a NHO 06 da Fundacentro;

5.42. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES BIOLÓGICOS -  Caracterização da a�vidade e do agente em relação à NR-15
(Anexo 14): Descrição da a�vidade pela legislação, Descrição da a�vidade real. Agente Avaliado, Tipo de Exposição: Habitual e Permanente,
Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Período de coleta: Início (h), Final (h).
Quando manuseada por vez (unid), Quantas vezes por dia (unid). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação;

5.43. Fundamentação cien�fica e abordagem sobre a legislação per�nente sobre os riscos iden�ficados, descrevendo os efeitos da
exposição aos agentes de risco e a fundamentação legal;

5.44. Deve constar se a u�lização de EPC ou de EPI reduzirá a nocividade dos agentes de risco de modo a atenuar ou a neutralizar seus
efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos, e as especificações a respeito dos EPC e dos EPI u�lizados ou que deverão ser
u�lizados, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos trabalhadores;

5.45. Análise qualita�va e quan�ta�va dos agentes acima citados, contendo a descrição da metodologia de ação, critérios técnicos e
instrumental u�lizado, necessariamente abrangendo para os estabelecimentos administra�vos e operacionais do DER/RO;

5.46. Em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância a�va, não sendo aceitas citações de nomes
comerciais, podendo ser anexada à respec�va ficha toxicológica; duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos; informação
sobre a existência e aplicação efe�va de Equipamento de Proteção Individual - EPI ou Equipamento de Proteção Cole�va - EPC, que neutralizem
ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos na legislação;

5.47. Inventário de riscos ocupacionais contemplando, no mínimo, a caracterização dos processos e ambientes de trabalho,
caracterização das a�vidades, descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a iden�ficação das fontes ou
circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de
medidas de prevenção implementadas, dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes �sicos, químicos e biológicos
e os resultados da avaliação de ergonomia nos termos da NR-17, avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano
de ação e critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão.

5.48. AVALIAÇÃO DOS NÍVEIS DE ILUMINAMENTO EM AMBIENTES INTERNOS DE TRABALHO -  NR 17 e NHO 11 da Fundacentro.
Avaliação preliminar; abordagem dos locais e das condições de trabalho; avaliação quan�ta�va (que permita realizar a medição conforme o �po
de lâmpada u�lizada); relatório das medições com obje�vos do trabalho, jus�fica�va e datas ou períodos em que foram desenvolvidas as
avaliações; instrumental e acessórios u�lizados e registro do cer�ficado de calibração; critérios e procedimentos de avaliação adotados; descrição
dos ambientes de trabalho, das a�vidades e das tarefas realizadas, do sistema de iluminação, dos �pos de luminárias, das lâmpadas e suas
caracterís�cas; dados ob�dos, parâmetros quan�ta�vos e qualita�vos; interpretação dos resultados; e informações complementares;

5.49. Indicar, de acordo com as técnicas adequadas, o nível de risco ocupacional, determinando: Combinação da severidade das
possíveis lesões ou agravos à saúde (magnitude da consequência e o nº de trabalhadores possivelmente afetados) + a probabilidade ou chance
de sua ocorrência.

5.50. Plano de ação, prevendo um cronograma, formas de acompanhamento e aferição de resultados.

5.51. Iden�ficação e a indicação das medidas de proteção cole�va, devendo constar todos os desenhos com as unidades de medidas dos
EPC’s a serem u�lizados, bem como as memórias de cálculos desses equipamentos, entre outras informações adotadas para prevenir acidentes
de trabalho e reduzir os níveis de exposição aos riscos do trabalhador;

5.52. Iden�ficação e a indicação dos EPI’s a serem u�lizados por função;

5.53. Descrição das medidas de prevenção a serem observadas durante a execução dos serviços, dentre outras medidas a serem
previstas e prescritas por profissional legalmente habilitado em segurança do trabalho;

5.54. Nome e iden�ficação profissional do responsável pela elaboração do PGR, informando NIT, PIS/PASEP e o número de registro no
respec�vo conselho, devendo este ser engenheiro ou arquiteto com especialização em engenharia de segurança do trabalho;

5.55. Anotação de Responsabilidade Técnica, emi�da por engenheiro ou arquiteto com especialização em engenharia de segurança do
trabalho;

5.56. Durante o processo licitatório deve ser apresentado a especificação dos equipamentos de medições quan�ta�vas, bem como o
úl�mo cer�ficado de aferição/calibração dos mesmos para a efe�va comprovação de que a empresa possui condições de realizar a prestação de
serviços de acordo com o necessário em virtude da complexidade das a�vidades do DER RO.
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5.57. Ainda durante o processo licitatório, deve ser apresentado a quan�dade e quais os profissionais disponíveis para a realização do
PGR, uma vez que o DER RO possui uma logís�ca par�cularizada das unidades, estando estas distribuídas por todo o Estado de Rondônia e os
PGRs terão o mesmo prazo para a realização de todos os documentos constantes no mesmo empenho. Portanto, deve constar as informações
que comprovem a eficiência da empresa quanto a entrega do objeto em tempo hábil;

5.58. Apresentar plano de trabalho, no ato da contratação, para as inspeções in loco, realização dos levantamentos dos perigos e riscos,
medições quan�ta�vas e qualita�vas necessárias, bem como o nome dos laboratórios credenciados para a análise das amostras coletadas.

6. JUSTIFICATIVA

6.1. MOTIVO DA CONTRATAÇÃO: Atendimento a legislação em saúde e segurança do trabalho vigente, como a INSTRUÇÃO
NORMATIVA INSS Nº 77 DE 21.01.2015, as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, NR 01 - disposições gerais e
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, NR 9 - avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes �sicos, químicos e biológicos, NR15 -
A�vidades e Operações Insalubres, NR16 - A�vidades e Operações Perigosas, uma vez que o DER deve realizar a evidenciação técnica das
condições ambientais do trabalho, o reconhecimento dos fatores de riscos ambientais, estabelecer as prioridades e metas de avaliação e
controle, a avaliação e o monitoramento da exposição dos trabalhadores aos riscos, especificação e implantação de medidas de controle e
avaliação de sua eficácia, registrar e divulgar os dados, além de realizar a avaliação global do seu desenvolvimento, obje�vando o monitoramento
e iden�ficação de qualquer alteração no ambiente de trabalho ou em sua organização, através do estabelecimento de novas metas e
prioridades. 

6.1.1. Com a elaboração dos documentos, objeto deste TR, pretende-se regularizar a atualização periódica dos laudos técnicos
elaborados em 2016 pelo DER RO e a concepção do PGR, cons�tuindo o processo de gerenciamento de riscos ocupacionais, visando à
melhoria con�nua das condições da exposição dos trabalhadores por meio de ações mul�disciplinares e sistema�zadas para a prevenção e
controle dos acidentes e doenças ocupacionais.

6.1.2. Proporcionar maior eficácia quanto as análises e pareceres com vistas a atestar se existem ou não riscos que a legislação
caracteriza como perigosos ou insalubres.

6.1.3. Atendimento da legislação vigente, resposta a no�ficações do Ministério Público, Ministério do Trabalho e Emprego,
sindicatos e consequentemente evitar a paralização das a�vidades do DER por interdição de órgãos fiscalizadores, aplicação de multas e
ocorrência de acidentes de trabalho por falta de medidas efe�vas de prevenção.

6.2. FINALIDADE DO BEM: Garan�r a atualização do LTCAT com laudos conclusivos de insalubridade e periculosidade e elaboração do
Programa de Gerenciamento de Riscos para manutenção do adicional aos servidores do DER RO, bem como o levantamento, monitoramento e
implantação de medidas preven�vas e corre�vas quanto aos riscos iden�ficados.

6.3. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS GERADOS COM A CONTRATAÇÃO DO BEM: Tal princípio visa a propiciar à Administração uma
consecução mais econômica e vantajosa de seus fins, servindo como instrumento de racionalização da a�vidade administra�va, com redução de
custos e o�mização da aplicação de recursos.

6.4. A IMPORTÂNCIA DA CONTRATAÇÃO DO BEM PARA O DESENVOLVIMENTO DO SETOR OU ÓRGÃOS: A conclusão dos serviços
atribuídos tem como finalidade oferecer condição de trabalho adequado aos servidores nas dependências das Residências Regionais e usinas,
com segurança, trazendo melhorias na qualidade de vida destes.

6.5. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DO BEM NESTE MOMENTO: Considerando que o Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes - DER não dispõe de equipamentos e técnicos especializados o suficiente para a realização de serviços desta natureza,
faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação dos referidos serviços.

6.5.1. Considerando no�ficações e processos judiciais do Ministério Público e Ministério do Trabalho, órgãos fiscalizadores que vêm
constantemente autuando o DER/RO quanto ao atendimento da legislação vigente para a elaboração do PGR e atualização do LTCAT /
Laudos de insalubridade e Periculosidade.

6.5.2. A exemplo da No�ficação SEI nº 15/2023/SFISC/SRTB-RO/STRAB-MTP, constante do Processo 0009.003844/2023-27 que trata
de fiscalização, a qualquer tempo, nas frentes de trabalho das Residências e Usinas do DER onde já foi marcada a primeira fiscalização nas
frentes de trabalho da 13ª Residência de Porto Velho para o dia 22/05/2023.

6.5.3. Outro processo com exigência da elaboração do PGR é o processo 0020.004588/2023-37, relacionado à Ação Civil Pública
número 0001138-12.2022.5.14.0003 do Ministério Público realizado na fábrica de manilhas de Porto Velho a par�r de outubro de 2022.

6.5.4.  Tendo em vista o cumprimento ao TAC nº 050/2007 (Termo de Ajuste de Conduta), firmado perante o Ministério Público do
Trabalho/Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região por esta autarquia, onde consta como um dos itens a elaboração do PGR e
Laudos de todas as unidades. 

6.5.5. Também o Processo 0009.000587/2023-71, no ano vigente, que trata do atendimento ao TAC 050/2007,  conforme processo
judicial sob número 0041000-29.2009.5.14.0008 do Ministério Público do Trabalho.

6.5.6. Por fim, com esta contratação, esse Departamento busca conseguir a proposta mais vantajosa para a administração pública,
gerando economia de tempo com procedimentos licitatórios e também economia aos cofres públicos.

7. DA SUSTENTABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL:

7.1. É de total responsabilidade da empresa a ser CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais vigentes para a aquisição do
objeto deste instrumento, no que diz respeito à poluição ambiental e des�nação de resíduos;

7.2. A empresa a ser CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução dos serviços não decorra
qualquer degradação ao meio ambiente;

7.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos
que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de suas a�vidades objeto deste instrumento;

7.4. A empresa a ser CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Norma�va nº 1, de 19 de janeiro de 2010, referente aos
critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Ar�gos 5º e 6º, no que couber bem como, o ar�go 6º, inciso I do Decreto Estadual n.
21.264/2016;

7.5. Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Norma�va/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, poderá ser exigido
o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
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adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento”;

7.6. Conforme dispõe o ar�go 6º, inciso I do Decreto Estadual n. 21.264/2016, poderá ser exigido o seguinte critério de
sustentabilidade ambiental: " Art. 6º. Quando da aquisição de bens poder-se-á exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: I - que
os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico ou biodegradável".

8. DA COTA ME/EPP

8.1. Considerando haver prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, NÃO AUTORIZO a SUPEL à reservar até 25% (vinte e cinto por
cento) por item para a contratação de pequenas empresas. (Art. 8º do Decreto Estadual nº 21.675 de 03/03/2017). 

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

9.1. O objeto da presente contratação é considerado como bem comum, haja vista que os padrões de desempenho e qualidade podem
ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, de acordo com o item 2.1 deste instrumento, conforme o
Inciso II do Art. 3º do Decreto Estadual n° 26.182/21, e art. 1º da Lei 10.520/2002, nº 8.666/1993.

10. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

10.1. A execução dos serviços deverá ter início no prazo de até 15 (quinze) dias consecu�vos, após o recebimento da Nota de Empenho
ou Instrumento Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro. 

10.2. O prazo de execução será de até 60 (sessenta) dias úteis, contados da data do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento
Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro. Considera o prazo de 60 dias a entrega total do objeto.

10.3. A conclusão dos serviços prestados, de forma impressa e digital, deverão ser entregues pela empresa vencedora na Av: Farquar,
2986 – Complexo Administra�vo Palácio Rio Madeira – Anexo Rio Jamari (Curvo C) – 5º Andar – Bairro Pedrinhas – Porto Velho – RO, fones: 69-
32161093 das 07h30min às 13h30min em dias úteis, a Gerência de Segurança do Trabalho.

10.4. Os locais de execução dos serviços deverão ser realizados conforme item 04, nas Residências e Usinas do DER, bem como frentes
de trabalho por todo o Estado a ser informado o cronograma de obras com datas, locais e �pos de a�vidades após assinatura do contrato.

11. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA

11.1. A entrega será TOTAL, de acordo com as quan�dades solicitadas pela Coordenação de Gestão de Pessoas DER/RO, por meio de
contrato e nota de empenho pelo setor de segurança do trabalho.

11.2. Tão logo a empresa receba a Nota de Empenho ou Instrumento Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro, deverá realizar
reunião com a equipe técnica do DER RO, no mesmo endereço de entrega dos serviços, até 5 (cinco) dias úteis.

11.3. A execução dos serviços deverá ter início no prazo de até 15 (quinze) dias consecu�vos, após o recebimento da Nota de Empenho
ou Instrumento Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro.

11.4. O prazo de execução será de até 60 (sessenta) dias úteis, contados da data do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento
Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro. Considera o prazo de 60 dias a entrega total do objeto.

11.5. A comissão de recebimento com no mínimo três membros nomeada pelo Diretor Geral do DER/RO, com conhecimento em
matéria de segurança do trabalho, acompanhara todo o processo de avaliações qualita�vas e quan�ta�vas, bem como os resultados das
avaliações e elaboração e entrega dos documentos, objeto desta contratação.

12. FORMA DE RECEBIMENTO:

12.1. Executado o contrato, o objeto será recebido pela Comissão de Recebimento, conforme art. 73, inciso I, alínea ‘b’, da Lei Federal
nº. 8.666/93:

12.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 05 (cinco) dias úteis da comunicação escrita do contratado;

12.3. Defini�vamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.

12.4. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.

12.5. Os serviços deverão serem executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e seus
Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais.

12.6. O serviço somente será considerado concluído e em condições de serem recebidas, depois de cumpridas todas as obrigações
assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela Comissão de Recebimento designada pela Administração.

12.7. Caso sejam insa�sfatórios os resultados dos serviços, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades
com as especificações. Nesta hipótese, todo o serviço em questão será rejeitado, devendo ser refeito em tempo hábil para que não prejudique o
andamento das a�vidades da CONTRATANTE, quando se realizarão novamente as verificações constantes nos itens referenciados, ficando
suspenso o pagamento da nota fiscal/fatura, até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste
termo, em virtude do decorrente atraso de entrega que será verificado para a hipótese.

12.8. Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respec�va e imediata
subs�tuição, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a contratante.

12.9. A conferência da quan�dade e qualidade dos serviços prestados deverá ser feita na presença de representantes da Contratante e
da Contratada, na ocasião da entrega. Se a Contratada não puder par�cipar da conferência, assumirá como verdadeira e, portanto,
inques�onável, a apuração feita pela Contratante.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. Fica facultada a licitante a realização de Vistoria “in loco”, que deve ser agendada previamente (via telefone) junto à Gerência de
Segurança do Trabalho DER/RO.
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13.2. Tal visita poderá ser realizada por intermédio de seu responsável técnico (engenheiro de segurança do trabalho ou médico do
trabalho) ou responsável legal, devidamente iden�ficados, nos locais onde serão realizados o objeto deste, a fim de tomar conhecimento de
possíveis peculiaridades para a execução do contrato.

13.3. De modo algum, as licitantes poderão arguir futuramente desconhecimento de qualquer peculiaridade para furtar-se do
cumprimento das obrigações assumidas.

13.4. Somente será permi�da a entrada e permanência em locais relacionados com as obrigações futuras da CONTRATADA, sendo
terminantemente vedada a entrada ou permanência em locais diversos do estritamente necessário.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. Para fiel contratação do serviço, deverá obedecer o disposto na lei 8666/93, art 56, § 1º, inciso II, e demais disposi�vos legais e
dispostos nas instruções norma�vas em Vigência Geral e no Estado de Rondônia.

14.2. A empresa vencedora deverá prestar garan�a, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global, em até 10 (dez) dias
úteis após o recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento contratual dos serviços rela�vos aos adjudicados à empresa, na modalidade de
sua preferência, a qual ficará sob a responsabilidade do DER/RO, nos termos do § 1º, do art. 56, da Lei nº 8.666/93.

14.3. As modalidades de garan�a pela qual a licitante vencedora poderá optar são:

14.4. caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, devendo este ter sido emi�do sob forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avalizados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda;

14.5. seguro-garan�a;

14.6. fiança bancária.

14.7. A licitante vencedora obriga-se a apresentar a garan�a para o período integral da vigência contratual, e, no caso de prorrogação do
contrato a ser firmado, comprovar sua validade e atualização (renovação), para o novo período contratual.

14.8. A garan�a prestada somente será liberada/res�tuída 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, mediante
requerimento formal da Contratada, após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e
sa�sfação de prejuízos causados à contratante ou a terceiros, e comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas
decorrentes da contratação.

14.9. A perda da garan�a em favor da CONTRATANTE, por inadimplemento das obrigações contratuais firmadas, far-se-á de pleno
direito, independente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial das demais sanções previstas no contrato a ser firmado, quando
iden�ficada a inadimplência por parte da Contratada diante de sanções ou res�tuições não regularizadas, quando a administração fará a
retenção até o limite de saldo de sua posse.

14.10. A garan�a deverá ser novamente integralizada pela Contratada em no máximo 30 (trinta) dias, sempre que dela forem deduzidos
quaisquer valores rela�vos às deduções legais previstas, e nos casos de prorrogação de prazo ou acréscimo de valores deverá ser atualizada na
mesma proporção, em conformidade com o art. 56, § 2º, da Lei nº 8.666/93.

14.11. É vedado a subs�tuição da garan�a, observadas as modalidades legais previstas neste Termo de Referência.

14.12. A garan�a deverá ter prazo de validade de até 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual.

14.13. Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência do
contrato, a garan�a será u�lizada diretamente pela Contratante para o mesmo fim, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV da IN/MPOG nº
02/2008 alterada pela IN/MPOG nº 03/2009.

14.14. A garan�a prestada será liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 56 da Lei federal 8.666/93.

14.15. A garan�a prestada pela Contratada responderá por qualquer das suas obrigações decorrentes do Contrato, inclusive as multas
que a ela venham a ser aplicadas.

15.  DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária informada pela Contratada, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente cer ficada pela Comissão de Recebimento,
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em
conformidade com as legislações e instruções norma�vas vigentes;

15.2. As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para cer�ficação, devendo conter em
seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato e da conta bancária da Contratada.

15.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das cer�dões que atestem a
regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas.

15.4. Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração Contratante, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização monetária, a ser calculada entre a data limite prevista para o pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I
onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100)/365 I = ....................
TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

15.5. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida
à Contratada para as necessárias correções, com as informações que mo�varam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se
providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou apresentação de
novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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15.6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no
órgão;

15.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento,
serão de sua exclusiva responsabilidade.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1.1 - Quadro de Dotação Orçamentária
Programa de

Trabalho
Grupo de Programação

Financeira
Fontes de Recurso

Unidade
Gestora

Natureza de
Despesa

26.122.1015.2087 33.90.39 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 1.704.0.00001 11025 339

17. ESTIMATIVA DA DESPESA

17.1. O valor total desta aquisição será de acordo com o Quadro Es�ma�vo desenvolvido pela Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL.

17.2. A avaliação do custo é realizado por equipe da SUPEL, através de quadro compara�vo de preços onde é determinado o custo
médio através de licitações anteriores/banco de preço e orçamentos atualizados de fornecedores dos objetos, inserida em momento oportuno
pela SUPEL em conformidade com as legislações vigentes, a ser realizada com fornecedores, Atas de Registros de Preços publicadas, etc,
primando pela qualidade conforme especificação técnica do Termo de Referência.

18.  SANÇÕES

18.0.1.  Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o DER-RO poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes
sanções:

18.0.2.  Advertência, que será aplicada por meio de no�ficação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
contratada apresente jus�fica�vas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

18.0.3.  Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no cumprimento
das obrigações assumidas, até a data do efe�vo adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a
inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso;

18.0.4.  A multa moratória será aplicada a par�r do 1º dia ú�l da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da
obrigação;

18.0.5.  Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na assinatura do instrumento
contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota de Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual
será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de jus�fica�va aceita pela Administração;

18.0.6.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto, pela recusa injus�ficada em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente
(nota de empenho), ou em receber a Ordem de Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total, salvo no caso de jus�fica�va
aceita pela Administração;

18.0.7.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, no caso de inexecução parcial, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventura causados ao DER/RO pela execução parcial do contrato;

18.0.8.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total, sem embargo de indenização dos
prejuízos porventura causados ao DER/RO;

18.0.9.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, pela recusa injus�ficada na subs�tuição de material
defeituoso no prazo estabelecido neste Termo de Referência;

18.0.10.  Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do produto não entregue, por dia de atraso na subs�tuição do
material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será considerada a inexecução parcial do contrato, salvo em caso de
jus�fica�va aceita pela administração;

18.0.11.  A multa prevista nos subitens 18.0.2, 18.0.3 e 18.0.8 poderão ser aplicadas isoladas ou em conjunto com as previstas nos
subitens 18.0.5 e 18.0.6;

18.0.12.  As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus, acrescidas de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, os dados da
Contratada serão encaminhados ao órgão competente para inscrição em dívida a�va.

18.1.  Aplicação de juros sobre o atraso no pagamento das multas, em casos em que não houver saldo suficiente para glosa dos
valores, devendo ser calculada após a decisão do Gestor Público.

Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Rondônia e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garan�do o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - não assinar o contrato;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não man�ver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;
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VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1º As sanções descritas no caput, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela administração pública.

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual - CAGEFIMP.

19.  DEVERES

19.1. DO CONTRATADO

19.2. Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital de licitação, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto tais como frete, impostos e demais taxas
referentes à entrega do material devendo estes ser inclusos no valor da proposta e, ainda:

19.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificações exigidas nos instrumentos convocatórios;

19.4. Não u�lizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do que dispõe o ar�go 7º, inciso XXXIII da
Cons�tuição Federal.

19.5. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto;

19.6. Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes neste instrumento, no local indicado no Termo de Referência, no
prazo máximo de 40 (quarenta) dias, contados do recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento, o que ocorrer primeiro;

19.7. Acompanhar, quando da entrega do objeto, a respec�va nota fiscal, na qual deve haver referência ao processo e a respec�va nota
de empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da presente aquisição com seus valores correspondentes.

19.8. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, as partes do objeto desta aquisição em que se verificar vícios, defeitos ou
incorreções, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da no�ficação para tal;

19.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao DER-RO ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou
culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

19.10. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao DER/RO ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou
culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

19.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como pelos custos de frete e de tributos,
resultantes da execução do contrato;

19.12. Prestar à CONTRATANTE qualquer informação sobre o objeto a ser adquirido, sobretudo qualquer dificuldade encontrada na
entrega do objeto.

19.13. Para tramitação da medição e pagamento das faturas serão exigidos os documentos e informações, conforme o que se segue:

19.14. Nota Fiscal;

19.15. Cer�dão nega�va da Fazenda Estadual;

19.16. Cer�dão nega�va da Receita Federal;

19.17. Cer�dão da Dívida A�va da União;

19.18. Cer�dão nega�va do INSS;

19.19. Cer�dão nega�va municipal;

19.20. Cer�dão nega�va municipal;

19.21. Guia GPS INSS (original / auten�cada);

19.22. Guia GFIP INSS (original / auten�cada);

19.23. Cer�dão Nega�va de Débitos Fiscais Trabalhistas – CNDT;

19.24. Realizar assinatura do instrumento equivalente ou Ordem de Fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias, a contar de sua no�ficação
para essas finalidades;

19.25. Realizar cadastro no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), por meio do sí�o eletrônico h�ps://sei.ro.gov.br/, bem como manter
suas informações atualizadas até o término de seus obrigações.

19.26. Dos profissionais

19.26.1. Declaração indicando a equipe mul�profissional para a elaboração PGR, do LTCAT e do Laudo Pericial de Insalubridade e
Periculosidade, devendo ser cons�tuída, no mínimo, por um Engenheiro ou Arquiteto, especializado em Engenharia e Segurança do Trabalho
ou por um Médico, especializado em Medicina do Trabalho, para a função de Coordenador, pois a Elaboração dos Laudos deverão ser
realizadas apenas por estes profissionais habilitados.

19.26.2. Declaração dos profissionais indicados no subitem 19.26.0.1 deste Termo, aceitando o exercício da função.

19.26.3. Cer�dão de inscrição junto aos respec�vos conselhos de classe dos profissionais indicados nas indicados no subitem
19.26.0.1 deste Termo.

19.26.4. Cer�dão de Acervo (s) Técnico (s), expedido pela en�dade competente, do (s) responsável (is) técnico (s) indicado (s) no
subitem 19.26.0.1 deste Termo, caso seja indicado um Engenheiro ou Arquiteto, especializado em Engenharia e Segurança do Trabalho,
comprovando a execução de serviço (s) semelhante (s) ao objeto deste Termo de Referência, ou seja, a elaboração de PGR, LTCAT e de Laudo
Pericial de Insalubridade e Periculosidade.
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19.26.5.  

19.26.6. O atestado deverá indicar dados da en�dade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos
signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto, quan�dades e prazos de prestação dos serviços. E, na
ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência prevista no art. 43 parágrafo 3° da Lei Federal 8.666/93 para que sejam
encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de empenho,
acompanhados de editais de licitação, dentre outros.

19.26.7. A SUPEL/RO, poderá, ainda, caso haja necessidade, diligenciar para cer�ficação da veracidade das informações acima, ou
quaisquer outras prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as penalidades previstas em lei caso haja ateste
informações inverídicas.

19.27. Art. 65. O contrato regido por esta Lei poderão ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, no seguinte caso:

19.27.1. § 1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso par�cular de reforma de
edi�cio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

19.28. DA CONTRATANTE:

19.28.1. Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos no item 13 deste Termo de Referência.

19.28.2. Prestar informações indispensáveis a regular execução do objeto e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada;

19.28.3. Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto;

19.28.4. Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à Contratada;

19.28.5. Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Fornecimento para que se efetue seu recebimento no prazo es�pulado;

19.28.6. Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

19.28.7. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade verificada por ocasião do recebimento do material, tomando
providências necessárias para sua devolução, se for o caso.

19.28.8. Aplicar as sanções que couberem às inadimplências do Contratado, depois de garan�r a ampla defesa e o contraditório.

19.28.9. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições
assumidas.

19.28.10. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que não atender as especificações.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

20.1.  Fica vedada a subcontratação total ou parcial do serviço, pela contratada à outra empresa, a cessão ou transferência total ou
parcial do serviço licitado e/ou obrigações inerentes, bem como a a fusão, cisão ou incorporação.

20.2. Nos termo art. 78, VI, da Lei Federal n. 8.666/93; VI - a subcontratação total ou parcial do seu serviço, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no edital e no contrato;

21. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

21.1. Tendo em vista que, é prerroga�va do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da par�cipação, ou não, de empresas
cons�tuídas sob a forma de consórcio, com as devidas jus�fica�vas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93,
art. 33 e ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerroga�va de admissão de consórcios em
licitações por ela promovidas:

21.2. Fica vedada a par�cipação de empresas em consórcio, tendo em vista que o serviço a ser licitado não envolve questões de alta
complexidade técnica, operacional ou econômica que impeça, isoladamente, a prestação do serviço a ser contratado. A medida visa ainda
privilegiar a compe��vidade (art. 3º, da Lei 8.666/93, e art. 5º do Decreto Estadual 26.182/21), o que redundará em maior economicidade e
contribuirá para a obtenção de proposta mais vantajosa, em favor da Administração.

22.  EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

22.1. Exigir-se-á dos interessados na fase de habilitação, nos termos estabelecidos nos ar�gos 27 a 31 e 40, inciso VI da Lei 8.666/93,
documentação rela�va a:

22.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

22.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da
respec�va sede;

22.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o h�p://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

22.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

22.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

22.2.5. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº5.764, de 1971;

22.2.6. No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n° 11.476/2023.

22.2.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/Decreto%20n%C2%B0%2011.476/2023
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
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22.2.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

22.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados da úl�ma alteração ou da consolidação respec�va.

22.3. REGULARIDADE FISCAL: 

22.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

22.3.2. Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va
com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

22.3.3. Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão
posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

22.3.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”,
diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento

22.3.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

22.4. REGULARIDADE TRABALHISTA:

22.4.1. Cer�dão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do
Trabalho, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento.

22.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

22.5.1. Cer�dão Nega�va de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência) emi�da pelo
órgão competente, expedida nos úl�mos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

a.1). Na hipótese de apresentação de Cer�dão Posi�va de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a licitante teve seu
plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei 11.101/2005.

a.2). Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a licitante será inabilitada,
uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

b) Balanço Patrimonial, referente ao úl�mo exercício financeiro, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido
cons�tuída em menos de um ano, devidamente auten�cado ou registrado nos órgãos competentes, para que o Pregoeiro possa
aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes cons�tuídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes cons�tuídas a
menos de um ano), de no mínimo 5% (cinco por cento) do valor es�mado para o item no qual es�ver ar�cipando.

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item, o aferimento do cumprimento da disposição acima levará em
consideração ao valor individual de cada item;

22.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

22.6.1. Apresentação de pelo menos um atestado(s) e/ou declaração (ões) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovado o desempenho da licitante em contrato(s) per�nente e compa�vel em caracterís�cas e quan�dades ao do
objeto da licitação, conforme delimitado abaixo e na Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, DOE/RO nº 46 de 10/03/2017,
alterada pela Orientação Técnica n. 002/2017, em seu art. 4º, dispõe o seguinte:

"Art. 4º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais rela�vos à prestação de serviços em geral e obras de engenharia, considerando o valor
es�mado da contratação, devem observar o seguinte:

I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compa�vel em caracterís�cas;

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compa�vel em
caracterís�cas e quan�dade, limitados a parcela de maior relevância e valor significa�vo;

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica compa�vel em caracterís�cas, quan�dade
e prazo, limitados a parcela de maior relevância e valor significa�vo.

 

a) Entende-se por per�nente e compa�vel em caracterís�cas o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de
atestados, contemplem que a licitante forneceu o serviço de Elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho – LTCAT e Elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, com os itens que apresentar proposta. 

b) Entende-se por per�nente e compa�vel em quan�dade o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados,
contemplem que a licitante fornece ou forneceu o percentual de 20% (vinte por cento) dos itens em que a empresa apresentar
proposta. 

22.6.2. O atestado deverá indicar dados da en�dade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos
signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quan�dade expressa em unidade ou valor.

22.6.3. A ausência dos dados indicados acima, não enseja na imediata inabilitação do licitante, cabendo a Comissão de Licitação, se for o
caso, empreender diligência para averiguar a veracidade do documento. (Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017,
publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada no Diário Oficial de
Rondônia no dia 10/03/2017).

22.6.4. Fica a Superintendência Estadual de Licitações, por meio de sua Comissão de Licitação estabelecer no Edital a apresentação de
Atestado de Capacidade Técnica, seguindo os critérios previstos na Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL, de 14/02/2017, D.O.E. nº 38, de
24/02/2017, re�ficada pela Orientação Técnica nº 002/2017/GAB/SUPEL, de 08/03/2017, D.O.E. nº 46, de 10/03/2017.

 

22.7. DOCUMENTOS COMPLEMENTAR:

22.7.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmi�da pelo Pregoeiro, através do sistema eletrônico.

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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22.7.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS
QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE CLASSIFICADA.

22.8.  A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame;

22.8.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação.

22.8.2. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas que regem este Pregão.

22.8.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sí�os oficiais de órgão e en�dades emissores de cer�dões cons�tui
meio legal de prova;

22.8.3.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação que
puderem ser emi�dos pelo(a) Pregoeiro(a) via on line, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou
quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da
convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos.

22.8.4. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação na presente licitação ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DISPOSTOS NO ART. 3º, DA LEI 8.666/93, E NO ART. 5º. DO DECRETO ESTADUAL Nº 26.182/21.

22.8.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

22.8.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va, nos termos do Decreto Estadual n° 21.675/2017.

22.8.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 22..5.1 implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura/re�rada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;

22.8.6. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual -
CAGEFIMP, ins�tuído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de
Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

22.8.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

22.8.7.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respec�vo, conforme segue:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e;

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

22.8.7.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, comprovadamente, forem emi�dos somente
em nome da matriz e vice-versa.

22.8.8. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em
campo próprio do sistema eletrônico.

22.8.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em subs�tuição aos documentos requeridos no
presente Edital e seus Anexos.

23. DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

23.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

23.2. A Contratante poderá modificar unilateralmente o contrato para melhor adequá-lo às finalidades de interesse de qualquer dos
órgãos beneficiados pela contratação, respeitados os direitos da Contratada, conforme o art. 58, inciso I e o art. 65, inciso I todos da Lei Nº.
8.666/93.

24. DA REVISÃO E REAJUSTE CONTRATUAL

24.1. Serão nos termos do Decreto N° 25.829, de 11 de fevereiro de 2021, o qual dispõe sobre a concessão de reajuste, repactuação e
revisão dos preços dos contratos administra�vos no âmbito do Poder Execu�vo do Estado de Rondônia. 

24.2. Para início da análise de reequilíbrio econômico financeiro a empresa deverá apresentar a planilha de formação de preços inicial,
demonstrando a variação do aumento dos seus custos, de acordo com os termos do Art. 13 e 14 do Decreto n°. 25.829, de fevereiro de 2021.

24.3. O reajuste em sen�do estrito, espécie de reajuste nos contratos de obra, fornecimento ou serviço con�nuado sem dedicação
exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação efe�va do
custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, de acordo com o art. 4º, §1º ao 3º a Lei nº 25.829/21.

§ 1º É nula de pleno direito qualquer es�pulação de reajuste com periodicidade inferior a 1 (um) ano.

24.4. O pedido de reajuste deverá ser apresentado pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do fato gerador de seu
direito, de acordo com o art. 15, §2º ao §7º da Lei nº 25.829/21.

§ 2º No caso de reajuste, desde que obedecido o prazo previsto no caput, os efeitos financeiros retroagirão à data de ocorrência do fato gerador.

§ 3º Caso o pedido de reajuste ou repactuação seja feito fora do prazo previsto no caput, os efeitos financeiros serão contados a par�r da data de
recebimento do pedido pela contratante, sendo vedado ao ordenador de despesa conceder efeito retroa�vo aos efeitos financeiros.

§ 6º Em todos os casos previstos no presente capítulo, antes do ato formal do ordenador de despesa que reconhecer o direito da contratada à
concessão de reajuste, repactuação e revisão, o processo deverá ser analisado pelo sistema de controle interno, quanto aos cálculos apresentados
e, posteriormente, pela Procuradoria-Geral do Estado, para análise jurídica do pedido.

http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12846-1-agosto-2013-776664-publicacaooriginal-140647-pl.html
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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§ 7º A empresa contratada para a execução de remanescente de obra ou serviço tem direito ao reajuste ou repactuação nas mesmas condições e
prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme
determina o inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

24.5. Aplicar-se-á ao cálculo o IGP – M (Índice Geral de Preços do Mercado).

25. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

25.1. O julgamento da Proposta de Preços será pelo critério Menor Preço por item, observadas as Especificações Técnicas e
os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital.

26. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

26.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em atendimento ao disposto no art. 6º, incisos III da Lei Federal nº 8.666/93, art. 1º,
parágrafo único, e 3º, inciso II, da Lei Federal nº 10.520/02, art. 3º, inciso II, e art. 14, inciso I, do Decreto Estadual nº 26.182/21 (que
regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e contratação de serviços comuns).

27. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

27.1.  A quan�dade es�mada a ser contratada pelos órgãos par�cipantes do certame, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é
fixada em especificação e es�ma�va de quan�dade deste Termo 0037754389, com base no levantamento efetuado pela Gerência de Segurança
do Trabalho deste DER-RO com base  nos processos administra�vos correlacionados a solicitação da demanda, processo licitatório
nº 0009.268842/2020-39, ata 358/2020, realizado por este órgão, onde a empresa não atendeu ao CONTRATO Nº 053/2021/PJ/DER-
RO constante no processo 0009.296493/2021-26. Após todas as tenta�vas, foi instaurado o processo puni�vo 0009.069753/2022-73 e
cancelamento do empenho/contrato em 11/08/2022.

28. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

28.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços
e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271,
de 1997;

28.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços
e do contrato.

28.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência;

28.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

28.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § 1º e § 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

28.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às
obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

28.7. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca,
podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

28.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

28.9. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

28.10. Deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade
inferior à demandada.

28.11. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

28.12. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a
sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

28.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

28.14. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

28.15. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.

28.16. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como
quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

28.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

29. DAS CONDIÇÕES GERAIS

29.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38474307&id_procedimento_atual=29295747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008116&infra_hash=3c9b4914f983f2e8df638cb38ca8b3ccc8635842399addf3189b84f69baf0452f7720499fc7637f141490318a4e3a0171d008d7f1343df0f15d511fcb3b2ac2e8e46061d6894d36c3bd52e33e84f44019b1dc310ba14246ac130339e5cdf863e
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13915460&id_procedimento_atual=29295747&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008116&infra_hash=e6f37c0a64f2a66d55cef7e58fe0b090b7d68ed9900a35aa91e53f52621193abf7720499fc7637f141490318a4e3a0171d008d7f1343df0f15d511fcb3b2ac2e8e46061d6894d36c3bd52e33e84f44019b1dc310ba14246ac130339e5cdf863e
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29.2. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei 8.666/93;

29.3. A rescisão administra�va do contrato em razão da inexecução total ou parcial do seu objeto, acarreta as seguintes consequências:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da administração;

b) Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato,
necessários a sua con�nuidade na forma do inciso V do ar�go 58 da Lei 8.666/93;

c) Execução da garan�a contratual, caso prestada, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a elas devidas;

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

29.4. Ficam os termos do presente contrato vinculados às regras definidas neste instrumento convocatório.

29.5. Fica estabelecido neste instrumento a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor, nos termos do ar�go 55, inciso XI da Lei n.º 8.666/93.

29.6. Nos termos do ar�go 62 caput e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, faculta-se à Administração a subs�tuição do instrumento
contratual por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, desde que não resultem em obrigação futura ou assistência técnica, não ensejando, portanto, a necessidade de anexar a
respec�va Minuta ao Edital, tampouco desconsiderando as responsabilidades já compromissadas e de tais documentos, inclusive com relação à
garan�a contra defeitos de fabricação.

29.7. O Cancelamento da Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a empresa não atender as solicitações dentro dos
prazos es�pulados, bem como a entrega de produtos fora das especificações exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser convocada a segunda
empresa colocada no certame licitatório para efetuar a entrega dos produtos, em iguais condições do primeiro colocado, e assim sucessivamente
por ordem de classificação; ou ainda procedendo a Administração ao cancelamento do certame, caso prejudicada a finalidade pública da
contratação quanto ao prazo e evolução mercadológica.

30.  DOS CASOS OMISSOS

30.1. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de referencia e seus anexos, os chamados casos
omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa licitação, por meio de aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria,
em especial a lei n°8.666/93 e 10.520/02, aplicando-se paralelamente, quando for o caso, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos
contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições de direito privado.

31. DO FORO

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do
presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes desta contratação.

 

Aprovado por: 

VANESSA PASSOS RIBEIRO DA ROCHA

Coordenadora | DER -CGP

 

Aprovado por:

JACQUELINE SALES EUDÓXIO

Engenheira de Segurança do Trabalho

Gerente de Segurança Trabalho | GST-DER/RO

 

 

Responsável pela elaboração do Termo de
Referência:

TATIANE DOS SANTOS LANG

Assessora IV

DER-GEL

Autorização pelo Ordenador de Despesas: Diretor-Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Jacqueline Sales Eudoxio, Gerente, em 10/08/2023, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ta�ane dos Santos Lang, Assessor(a), em 10/08/2023, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA PASSOS RIBEIRO DA ROCHA, Coordenador(a), em 10/08/2023, às 12:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a), em 10/08/2023, às 19:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0040698778 e o código CRC
CCBCC074.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0009.073535/2022-33 SEI nº 0040698778
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


11/08/2023, 12:49 SEI/ABC - 0040698778 - Termo de Referência

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41606044&infr… 15/15

Criado por 04764369230, versão 9 por 04764369230 em 10/08/2023 11:35:14.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

SAMS

Órgão Requisitante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DER-RO.

Fonte de Recurso:                          Programa A�vidade:                                              Elemento Despesas: 

Exposição de Mo�vo: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elaboração de Laudos Técnicos (LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho / Laudo de Insalubridade e
Periculosidade) e PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, para atender este DER/RO.

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD.

01 17825

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços visando: Elaboração de Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho – LTCAT com laudos conclusivos de insalubridade e periculosidade, resultados das avaliações
ambientais qualita�vas e quan�ta�vas de todos os cargos/funções existentes e por localidade para o Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER contemplando o prédio administra�vo com Tudo Aqui,
almoxarifado Central/arquivo, todas as residências e Usinas lotadas em Rondônia conforme item 2.2 e a�vidades em
execução nas frentes de serviços em Rodovias do Estado sendo zona rural e urbana.

 UND 22

02 17825

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços visando: Elaboração de Programa de
Gerenciamento de Riscos com inventário dos riscos ocupacionais e plano de ação por localidade para o Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER contemplando o prédio administra�vo com Tudo Aqui,
almoxarifado Central/arquivo, todas as residências e Usinas lotadas em Rondônia conforme item 2.2 e a�vidades em
execução nas frentes de serviços em Rodovias do Estado sendo zona rural e urbana.

UND 22

Carimbo do CNPJ/CPF-ME:

Local: Responsável pela cotação da
Empresa:

USO EXCLUSIVO DO DER Valor da Proposta:

 Data: Fone: Validade Proposta: 90
(noventa) dias

Banco:
Agência:
C/C:

Assinatura:  Prazo de Entrega:

 

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral — DER/RO
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Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a), em 01/06/2023, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0038566794 e o código CRC 5E4887BA.

Referência: Caso responda este(a) SAMS, indicar expressamente o Processo nº 0009.073535/2022-33 SEI nº 0038566794

Criado por 04764369230, versão 5 por 04764369230 em 29/05/2023 11:33:00.
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Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços visando: Elaboração de

Laudo Técnico de Condições Ambientais de

Trabalho – LTCAT com laudos conclusivos de

insalubridade e periculosidade, resultados das

avaliações ambientais qualitativas e quantitativas

de todos os cargos/funções existentes e por

localidade para o Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes

UND 22                       9.560,00                       9.800,00                       9.951,86                       9.999,00 9.560,00     9.827,72     
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 R$                                 216.209,84 

2

Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços visando: Elaboração de

Programa de Gerenciamento de Riscos com

inventário dos riscos ocupacionais e plano de ação

por localidade para o Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes

UND 22                       5.460,00                       5.545,00                       5.550,00  NC 5.460,00     5.518,33     
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 R$                                 121.403,26 

LEGENDA:

NC = Não encontrado

* = Valor excluído por elevar a taxa de desvio padrão acima de 20% conforme estipulado na Portaria nº 238/2019/SUPEL-CI

NOTA EXPLICATIVA:

IDENTIFICAÇÃO DAS COTAÇÕES EMP1 ENGEMEDE, CNPJ: 11.010.043/0002-55

EMP2 BANCO DE PREÇOS

EMP3 BANCO DE PREÇOS

EMP4 BANCO DE PREÇOS
1) NC

2) As descrições foram reduzidas neste quadro comparativo, porém se encontra completas no termo de referência (0038551200).

VALOR TOTAL 337.613,10R$                     

Página 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS (LTCAT - LAUDO TÉCNICO
DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO / LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE) E PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE
RISCOS DESTE DER-RO, N.º ____ QUE ENTRE SI CELEBRAM, O ______________________ E A EMPRESA ___(NOME)___.

 

Aos ___ dias do mês de ___ do ano de 2023, O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, sediada a
Rua ____________________________ n.º ___, ______________________________, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste
ato representado pelo Senhor ________________________, RG n.º ___, CPF ___, e a firma ___, CNPJ/MF n.º ___, estabelecida no ___, em
___, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ______________, (nacionalidade), RG ___, CPF ___, residente e
domiciliado na ___, celebram o presente Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.073535/2022-33, o qual originou o
Pregão Eletrônico n°___/2023/SUPEL/RO, homologado  pela  Autoridade  Competente, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,
bem como as disposições da Decreto Federal n. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Ar�go 15, inciso II, §§ 1º a 6º da Lei 8.666/1993 e Ar�go
11 da Lei 10.520/2002, e legislações vigentes, sujeitando- se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elaboração de Laudos Técnicos (LTCAT - Laudo Técnico
de Condições Ambientais de Trabalho / Laudo de Insalubridade e Periculosidade) e PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos deste DER-RO
no Estado de Rondônia.

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

PARÁGRAFO PRIMEIRO – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

01

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços visando: Elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho – LTCAT com laudos conclusivos de insalubridade e periculosidade, resultados das avaliações ambientais qualita�vas e
quan�ta�vas de todos os cargos/funções existentes e por localidade para o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER contemplando o prédio administra�vo com Tem de Tudo, almoxarifado Central/arquivo, todas as residências e Usinas
lotadas em Rondônia conforme item 2.2 e a�vidades em execução nas frentes de serviços em Rodovias do Estado sendo zona rural e

urbana.

UND 22

02

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços visando: Elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos com
inventário dos riscos ocupacionais e plano de ação por localidade para o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes
- DER contemplando o prédio administra�vo com Tem de Tudo, almoxarifado Central/arquivo, todas as residências e Usinas lotadas em

Rondônia conforme item 2.2 e a�vidades em execução nas frentes de serviços em Rodovias do Estado sendo zona rural e urbana.

UND 22

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - UNIDADES DO DER, LOCALIDADES E Nº DE EMPREGADOS:

 

NOME DA UNIDADE ENDEREÇO NÚMERO DE
SERVIDORES

Administração (prédio CPA e Tudo aqui Porto Velho) – DER RO
Av. Farquar, Centro Polí�co Administra�vo, Palácio Rio Madeira, 4º e 5º andar, Pedrinhas, Porto

Velho / RO;
Av. Sete de Setembro, 830 - Centro, Porto Velho – RO.

Homens 275
Mulheres 206

1ª Residência Rua Amapá, 5329, São José, Colorado D’Oeste – RO Homens 54
Mulheres 11

2ª Residência Rua Vimberê, 2188, Setor 04, Ariquemes – RO Homens 93
Mulheres 16

Usina de CBUQ RO 257, km 03, s/n, zona rural, saída para Machadinho D'Oeste - Ariquemes – RO Homens 30
Mulheres 04

3ª Residência Rua Burareiro, s/n, Setor Industrial, Ouro Preto D'Oeste – RO Homens 71
Mulheres 10

4ª Residência Rua Rondônia, 1078, Vila do Incra, Cacoal – RO Homens 88
Mulheres 18

Usina de CBUQ Lote 31, linha 04, gleba setor prosperidade, Cacoal – RO Homens 25
Mulheres 04

5ª Residência Avenida Sete de Setembro, 5490, Boa Esperança, Rolim de Moura – RO Homens 115
Mulheres 13

Usina de CBUQ Avenida Morumbil, s/n, esquina com Parnaíba, Rolim de Moura - RO Homens 30
Mulheres 02

6ª Residência / Fábrica de manilhas Rua 133, 4041, Machadinho do Oeste - RO Homens 32
Mulheres 04
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7ª Residência Av Independência, s/n, Alto Alegre, Alvorada D'Oeste - RO Homens 37
Mulheres 06

8ª Residência / Tudo aqui BR 364, km 08, Setor Rural, Ji Parana – RO
R. Mar�ns Costa, Jotão, Ji-Paraná – RO

Homens 131
Mulheres 25

Usina de CBUQ Avenida Edson Lima, 3835, Jorge Teixeira, Ji Parana - RO Homens 40
Mulheres 04

9ª Residência Av. Jô Sato, 1280 Bela Vista, Vilhena – RO Homens 61
Mulheres 09

Usina de CBUQ Setor 13, quadra 07, lote 01, Vilhena – RO Homens 25
Mulheres 05

11ª Residência Rua Rui Barbosa, 250, Beira Rio, Pimenta Bueno – RO Homens 56
Mulheres 05

12ª Residência Rua Tapajós, 3963, Setor 02, Jarú – RO Homens 84
Mulheres 17

Usina de CBUQ BR 463, pá�o da Cooajá, Zona Rural, Jarú - RO Homens 35
Mulheres 05

13ª Residência , Almoxarifado Central e Arquivo / Fabrica de
manilhas

Rua Antonio Lacerda, 4168, Setor Industrial, Porto Velho – RO
Estr. da Penal, 4479 - Aponiã, Porto Velho - RO

Homens 180
Mulheres 14

14ª Residência BR 364, km 1042, Distrito de Extrema - RO Homens 15
Mulheres 03

15ª Residência Avenida Ayrton Sena, 3766, Setor Industrial, Buri�s - RO Homens 28
Mulheres 06

16ª Residência Rua Dom João, 3436, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO Homens 23
Mulheres 04

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entrega será TOTAL, de acordo com as quan�dades solicitadas pela Gerência de Gestão de Pessoas DER/RO, por
meio de contrato e nota de empenho pelo setor de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Tão logo a empresa receba a Nota de Empenho ou Instrumento Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro,
deverá realizar reunião com a equipe técnica do DER RO, no mesmo endereço de entrega dos serviços, até 5 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A execução dos serviços deverá ter início no prazo de até 15 (quinze) dias consecu�vos, após o recebimento da Nota
de Empenho ou Instrumento Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro.

PARÁGRAFO QUARTO: O prazo de execução será de até 60 (sessenta) dias úteis, contados da data do recebimento da Nota de Empenho ou
Instrumento Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro. Considera o prazo de 60 dias a entrega total do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: A comissão de recebimento com no mínimo três membros nomeada pelo Diretor Geral do DER/RO, com conhecimento
em matéria de segurança do trabalho, acompanhara todo o processo de avaliações qualita�vas e quan�ta�vas, bem como os resultados das
avaliações e elaboração e entrega dos documentos, objeto desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução dos serviços deverá ter início no prazo de até 15 (quinze) dias consecu�vos, após o recebimento da Nota
de Empenho ou Instrumento Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de execução será de até 60 (sessenta) dias úteis, contados da data do recebimento da Nota de Empenho ou
Instrumento Contratual pela Contratada, o que ocorrer primeiro. Considera o prazo de 60 dias a entrega total do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A conclusão dos serviços prestados deverão ser entregues pela empresa vencedora na Av: Farquar, 2986 – Complexo
Administra�vo Palácio Rio Madeira – Anexo Rio Jamari (Curvo C) – 5º Andar – Bairro Pedrinhas – Porto Velho – RO, fones: 69-32161093 das
07h30min às 13h30min em dias úteis, a Gerência de Segurança do Trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO: Os locais de execução dos serviços deverão ser realizados conforme cláusula segunda - parágrafo segundo, nas
Residências e Usinas do DER, bem como frentes de trabalho por todo o Estado.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DO CONTRATO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para fiel contratação do serviço, deverá obedecer o disposto na lei 8666/93, art. 56, § 1º, inciso II, e demais
disposi�vos legais e dispostos nas instruções norma�vas em Vigência Geral e no Estado de Rondônia.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa vencedora deverá prestar garan�a, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global, em até
10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento contratual dos serviços rela�vos aos adjudicados à empresa, na
modalidade de sua preferência, a qual ficará sob a responsabilidade do DER/RO, nos termos do § 1º, do art. 56, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As modalidades de garan�a pela qual a licitante vencedora poderá optar são:

a) Caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, devendo este ter sido emi�do sob forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avalizados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) Seguro-garan�a;

c) Fiança bancária.

PARÁGRAFO QUARTO: A licitante vencedora obriga-se a apresentar a garan�a para o período integral da vigência contratual, e, no caso de
prorrogação do contrato a ser firmado, comprovar sua validade e atualização (renovação), para o novo período contratual.

PARÁGRAFO QUINTO: A garan�a prestada somente será liberada/res�tuída 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
mediante requerimento formal da Contratada, após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de
multas e sa�sfação de prejuízos causados à contratante ou a terceiros, e comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias
trabalhistas decorrentes da contratação.

PARÁGRAFO SEXTO: A perda da garan�a em favor da CONTRATANTE, por inadimplemento das obrigações contratuais firmadas, far-se-á de
pleno direito, independente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial das demais sanções previstas no contrato a ser firmado,
quando iden�ficada a inadimplência por parte da Contratada diante de sanções ou res�tuições não regularizadas, quando a administração fará
a retenção até o limite de saldo de sua posse.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: A garan�a deverá ter prazo de validade de até 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual.

PARÁGRAFO OITAVO: A garan�a prestada será liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 56 da Lei federal 8.666/93.

PARÁGRAFO NONO: A garan�a prestada pela Contratada responderá por qualquer das suas obrigações decorrentes do Contrato, inclusive as
multas que a ela venham a ser aplicadas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Prestar informações indispensáveis a regular execução do objeto e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto;

PARÁGRAFO QUARTO: Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à Contratada;

PARÁGRAFO QUINTO: Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Fornecimento para que se efetue seu recebimento no prazo
es�pulado;

PARÁGRAFO SEXTO: Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade verificada por ocasião do recebimento do material,
tomando providências necessárias para sua devolução, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Aplicar as sanções que couberem às inadimplências do Contratado, depois de garan�r a ampla defesa e o contraditório.

PARÁGRAFO NONO: Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições
assumidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que não atender as especificações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital de licitação, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto tais como frete, impostos e
demais taxas referentes à entrega do material devendo estes ser inclusos no valor da proposta e, ainda:

PARÁGRAFO SEGUNDO: Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificações exigidas nos instrumentos convocatórios;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não u�lizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do que dispõe o ar�go 7º, inciso
XXXIII da Cons�tuição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO: Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto;

PARÁGRAFO QUINTO: Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes neste instrumento, no local indicado no Termo de
Referência, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, contados do recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento, o que ocorrer
primeiro;

PARÁGRAFO SEXTO: Acompanhar, quando da entrega do objeto, a respec�va nota fiscal, na qual deve haver referência ao processo e a
respec�va nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da presente aquisição com seus valores correspondentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, as partes do objeto desta aquisição em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da no�ficação para tal;

PARÁGRAFO OITAVO: Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao DER-RO ou a terceiros em razão de ação ou omissão
dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

PARÁGRAFO NONO: Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao DER/RO ou a terceiros em razão de ação ou omissão
dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como pelos custos de frete e de
tributos, resultantes da execução do contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Prestar à CONTRATANTE qualquer informação sobre o objeto a ser adquirido, sobretudo qualquer
dificuldade encontrada na entrega do objeto.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Para tramitação da medição e pagamento das faturas serão exigidos os documentos e informações,
conforme o que se segue:

I - Nota Fiscal;

II - Cer�dão nega�va da Fazenda Estadual;

III - Cer�dão nega�va da Receita Federal;

IV - Cer�dão da Dívida A�va da União;

V - Cer�dão nega�va do INSS;

VI - Cer�dão nega�va municipal;

VII - Cer�dão nega�va municipal;

VIII - Guia GPS INSS (original / auten�cada);

IX - Guia GFIP INSS (original / auten�cada);

X - Cer�dão Nega�va de Débitos Fiscais Trabalhistas – CNDT;
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Realizar assinatura do instrumento equivalente ou Ordem de Fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar de sua no�ficação para essas finalidades;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Realizar cadastro no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), por meio do sí�o eletrônico
h�ps://sei.ro.gov.br/, bem como manter suas informações atualizadas até o término de seus obrigações.

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

1.1 - Quadro de Dotação Orçamentária
Programa de

Trabalho
Grupo de Programação

Financeira Fontes de Recurso Unidade
Gestora

Natureza de
Despesa

26.122.1015.2087 33.90.39 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 /
1.704.0.00001 11025 339

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária informada pela Contratada,
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente cer�ficada pela Comissão de
Recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e
fazendários, em conformidade com as legislações e instruções norma�vas vigentes;

1. As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para cer�ficação, devendo conter em seu
corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato e da conta bancária da Contratada.

2. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das cer�dões que atestem a regularidade
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração Contratante, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data limite prevista para o pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurada:

I = (TX/100)/365   I = ....................

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela
será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que mo�varam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente
até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO: A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a
ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas
no órgão.

PARÁGRAFO QUINTO: Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela contratada, de prazo de
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, Incluídas eventuais prorrogações, conforme o Inciso III do Parágrafo 3º
do Art. 15 da lei nº 8.666 de 1993. Sendo contados a par�r da publicação da mesma no Diário Oficial;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratante poderá modificar unilateralmente o contrato para melhor adequá-lo às finalidades de interesse de
qualquer dos órgãos beneficiados pela contratação, respeitados os direitos da Contratada, conforme o art. 58, inciso I e o art. 65, inciso I todos
da Lei Nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o DER-RO poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à empresa contratada
as seguintes sanções:

PARÁGRAFO SEGUNDO: Advertência, que será aplicada por meio de no�ficação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa contratada apresente jus�fica�vas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no
cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efe�vo adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será
caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso;

PARÁGRAFO QUARTO: A multa moratória será aplicada a par�r do 1º dia ú�l da inadimplência, contado da data definida para o regular
cumprimento da obrigação;

PARÁGRAFO QUINTO: Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na assinatura do
instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota de Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de jus�fica�va aceita pela Administração;
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PARÁGRAFO SEXTO: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto, pela recusa injus�ficada em aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente (nota de empenho), ou em receber a Ordem de Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total, salvo no caso
de jus�fica�va aceita pela Administração;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, no caso de inexecução parcial, sem embargo de
indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO pela execução parcial do contrato;

PARÁGRAFO OITAVO: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total, sem embargo de
indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO;

PARÁGRAFO NONO: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, pela recusa injus�ficada na subs�tuição de
material defeituoso no prazo estabelecido neste Termo de Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do produto não entregue, por dia de atraso na
subs�tuição do material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será considerada a inexecução parcial do
contrato, salvo em caso de jus�fica�va aceita pela administração;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A multa prevista nos subitens parágrafo segundo, parágrafo terceiro e parágrafo oitavo poderão ser
aplicadas isoladas ou em conjunto com as previstas nos subitens parágrafo quinto e parágrafo sexto;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus,
acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á
concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados ao órgão competente para inscrição em dívida a�va.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Aplicação de juros sobre o atraso no pagamento das multas, em casos em que não houver saldo suficiente
para glosa dos valores, devendo ser calculada após a decisão do Gestor Público.

 PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, e será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no presente instrumento e das demais cominações legais.

 PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro estadual de fornecedores impedidos de licitar,
e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das
demais cominações legais.                                                               

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do seu
objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação
expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado,
desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá rescindir a qualquer tempo, mediante decisão judicial ou denúncia escrita entre as partes, com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ocorrendo quaisquer das situações prevista no Art. 78, da Lei 8.666/93, ou ainda pela
inobservância de quaisquer condições pactuadas no instrumento contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

1. Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;

2. Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique
a execução deste pacto;

3. Transferência dos direitos e/ou obrigações per�nentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

4. Come�mento reiterado de faltas, devidamente anotadas;

5. No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos
materiais/bens adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão;

6. No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição
Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 5° (quinto) dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA, FUSÃO CISÃO E/OU INCORPORAÇÃO : 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica vedada a subcontratação total ou parcial do serviço, pela contratada à outra empresa, a cessão ou transferência
total ou parcial do serviço licitado e/ou obrigações inerentes, bem como a a fusão, cisão ou incorporação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termo art. 78, VI, da Lei Federal n. 8.666/93; VI - a subcontratação total ou parcial do seu serviço, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no edital e no
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às
sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESTINAÇÃO DOS BENS
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PARÁGRAFO ÚNICO: A prestação de serviços de elaboração de Laudos Técnicos (LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho /
Laudo de Insalubridade e Periculosidade) e PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos serão u�lizados nas residências e usinas deste
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER  no Estado de Rondônia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão nos termos do Decreto N° 25.829, de 11 de fevereiro de 2021, o qual dispõe sobre a concessão de reajuste,
repactuação e revisão dos preços dos contratos administra�vos no âmbito do Poder Execu�vo do Estado de Rondônia.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para início da análise de reequilíbrio econômico financeiro a empresa deverá apresentar a planilha de formação de
preços inicial, demonstrando a variação do aumento dos seus custos, de acordo com os termos do Art. 13 e 14 do Decreto n°. 25.829, de
fevereiro de 2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O reajuste em sen�do estrito, espécie de reajuste nos contratos de obra, fornecimento ou serviço con�nuado sem
dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação
efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, de acordo com o art. 4º, §1º ao 3º a Lei nº 25.829/21.

§ 1º É nula de pleno direito qualquer es�pulação de reajuste com periodicidade inferior a 1 (um) ano.

PARÁGRAFO QUARTO: O pedido de reajuste deverá ser apresentado pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do fato
gerador de seu direito, de acordo com o art. 15, §2º ao §7º da Lei nº 25.829/21.

§ 2º No caso de reajuste, desde que obedecido o prazo previsto no caput, os efeitos financeiros retroagirão à data de ocorrência do fato gerador.

§ 3º Caso o pedido de reajuste ou repactuação seja feito fora do prazo previsto no caput, os efeitos financeiros serão contados a par�r da data
de recebimento do pedido pela contratante, sendo vedado ao ordenador de despesa conceder efeito retroa�vo aos efeitos financeiros.

§ 6º Em todos os casos previstos no presente capítulo, antes do ato formal do ordenador de despesa que reconhecer o direito da contratada à
concessão de reajuste, repactuação e revisão, o processo deverá ser analisado pelo sistema de controle interno, quanto aos cálculos
apresentados e, posteriormente, pela Procuradoria-Geral do Estado, para análise jurídica do pedido.

§ 7º A empresa contratada para a execução de remanescente de obra ou serviço tem direito ao reajuste ou repactuação nas mesmas condições
e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme
determina o inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO QUINTO: Aplicar-se-á ao cálculo o IGP – M (Índice Geral de Preços do Mercado).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas
celebrado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei
8.666/93;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administra�va do contrato em razão da inexecução total ou parcial do seu objeto, acarreta as seguintes
consequências:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da administração;

b) Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato,
necessários a sua con�nuidade na forma do inciso V do ar�go 58 da Lei 8.666/93;

c) Execução da garan�a contratual, caso prestada, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a elas devidas;

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam os termos do presente contrato vinculados às regras definidas neste instrumento convocatório.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido neste instrumento a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao
convite e à proposta do licitante vencedor, nos termos do ar�go 55, inciso XI da Lei n.º 8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos termos do ar�go 62 caput e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, faculta-se à Administração a subs�tuição do
instrumento contratual por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
ordem de execução de serviço, desde que não resultem em obrigação futura ou assistência técnica, não ensejando, portanto, a necessidade de
anexar a respec�va Minuta ao Edital, tampouco desconsiderando as responsabilidades já compromissadas e de tais documentos, inclusive
com relação à garan�a contra defeitos de fabricação.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O Cancelamento da Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a empresa não atender as solicitações
dentro dos prazos es�pulados, bem como a entrega de produtos fora das especificações exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser convocada a
segunda empresa colocada no certame licitatório para efetuar a entrega dos produtos, em iguais condições do primeiro colocado, e assim
sucessivamente por ordem de classificação; ou ainda procedendo a Administração ao cancelamento do certame, caso prejudicada a finalidade
pública da contratação quanto ao prazo e evolução mercadológica.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas
celebrado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei
8.666/93;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administra�va do contrato em razão da inexecução total ou parcial do seu objeto, sem prejuízo das sanções
previstas na Cláusula Oitava, acarreta as seguintes consequências:

1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da administração;
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2. Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários a sua
con�nuidade na forma do inciso V do ar�go 58 da Lei 8.666/93;

3. Execução da garan�a contratual, caso prestada, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a elas
devidas;

4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam os termos do presente contrato vinculados às regras definidas neste instrumento convocatório.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido neste instrumento a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao
convite e à proposta do licitante vencedor, nos termos do ar�go 55, inciso XI da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação
dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº
2.271, de 1997;

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução
dos serviços e do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo
de Referência;

PARÁGRAFO QUARTO:A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade
efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO QUINTO: O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § 1º e § 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO SEXTO: O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às
obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO SÉTIMO: As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e
sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique
assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas
à Gestão do Contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

PARÁGRAFO NONO: Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades
contratadas; ou

PARÁGRAFO DÉCIMO: Deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou
quan�dade inferior à demandada.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: serão solucionados diretamente pela autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as
disposições que se aplicam as demais condições constantes na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei
complementar nº. 123/06.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e
quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da
execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE CONTRATO, as fls... à ..., do Livro Especial
de CONTRATOS de Nº..... que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem
necessárias para sua publicação e execução, através de processo xerográfico, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Geral junto ao
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transporte – PGE-DER/RO.
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